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A i t . 29 - A iiA.e.4e.nte c e . 
d a c a d e « u a pu¿><! ivação, « e V o g o d a . » 
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PAÇO JA PREFEITURA- MOHTCÍPAl OE .lOAo 

PESSOA, EH 14 OF AB|?TT. , HE > VvT . 

DECES TO 3 . 1 6 4 
de 30 de abril d e 

CICERO Oè .LUCENjf FjfLhu-
PREFEITO i 

CONCEDE PENSÃO À V I Ú V A DE 
E X - H J N C I O N À B I O M U N I C I P A L . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
das atribuições que ,;he sao conferidas por Lei c r.í 

'vista -o que consta no Processo n° 21638/96, 

D E C R E T A :, 

A r t . I o - : ii:a concedida pensão ', :i" 
M o z e n e i d e L o p e s d e L e m o s , viúv/a do ex-servidor ,7obò •.'«>. 
de Lemos Filho, falecido no dia 21 de outuoro de 109ó. 

. , A r t . , 2 o - o benefício d»\- que traíra i:sU 
Decreto será concedido á razaõ de 100% '(cem por . cento';' Jo?. 
vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade: coi.i >.. 
que estabelece o art. 40, parágrafo í>°, da Const i i ;u irjn 
Federal e art. 79, parágrafo b", da Lei Organic, i 
Município. 

A r t . 3 o - Este Decreto entra era vigo- rid data 
de sua publicação,, ,revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO M U N I C Í P I O 
PESSOA, em 24 de abril de 1997. 

Vi 
C í c e r o d e L u c e n a ^ , F i l h o 

Prefeito 

DECRETO N ° 3.166 
de 30 de abril de 1997 

CONCEDE PENSÃO A VIÚVA UE 
E X - F U N C I O N Á R I O M U N I C I P A L . 

0 P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO P E S S O A , 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei ..: 
tendo em vista o que consta do Processo n° 00235/97. 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida - pensão á" Sr" Neuz 
O l i v e i r a d o s S a n t o s , viúva do ex-servidor Pedrn .ic 
Santos, falecido no dia 28 de dezembro de 1996. 

A r t . 2 o - o benefício de que trata " e s t e 
Decreto será concedido à razão de ÍOOS (cem por cento) 
dos vencimentos, proventos e ]vantagens, na conformidade 
com o que pieceituam os artigos 40, parágrafo 5 ° da 
Constituição Federal «e . 1 7 9 , parágrafo 5 ° , da Lei O r g â n i c a 
do Município. ç 

A r t . 3 o - Este Decreto entra em viqor i u 
data de sua publicação, revogadas as disposições- w. 
contrário. 1 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DK ,/OÀO 
PESSOA, . em 3.0 de abril de 1997. 

C í c e r o d e L u c e n a « F i l h o 
P r e f e i t o 

http://ci6f.Ro
http://ae.homi.nut
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DECREÏO S " 3 .167 
de'' 30" de abril de 19'~ 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA DE 
EX-VEREADOR M U N I C I P A L . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE JOÃO PESSOA, 
das atribuições que Lhe são conferida.-; pelo ar 
parágrafo 8 o , item II, do Constituição, do Estado c L 
.vista o que consta do Processo n° 22.347/yí», . >. 

D E C R E T A 

A r t . 1 ° - 'fii. 
C a r v a l h o W a n d e r l e y , viúva 
Wanderley, falecido no dia 2 

í V o n c e d i d a p e n s ã o à C o r i n a de 
do ex%vereador João Perttoa.-
de novembro de 1996. 

A r t . 2 o - 0 beneficio d e q u e tr^ta 
Decreto será fixado em yO* (cinquent* por c o m o ) 
remuneração total de vereador, d e acordo com o que procoi!. 
a Lei n° 4 .879, de lü de dezembro de 1985 e na confonitlcU 
das disposições da L e * Orgânica do Municipio de João Fesso. 

A r t . 3 o - Este, Decreto entra em vigor na cl..< 
de-sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
PESSOA, em 30 de abril de 1997. 

•UJNICIPIO DE' ,li>A-

C i c t i r o d e L u c e n a J p i l h o 
Prefeito^ 

CONVÊNIO N» 0 1 1 / 9 7 CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA 
DA PARAI8A, REPRESENTADA PELO EXMO. JUIZ 
FEDERAL DIRETOR DO FORO, E O MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, REPRESENTADO PELO EXMO. SR. PREFEITO, 
PARA OS FINS QUE ABAIXO DECLARA. 

Por <:ste instrumento de convênio, por um lado a Justiça 

i fd^Jnmeir»Instância , Seção Judiei iria da Paraíba, neste ato representada pelo Exmo 

| b i i ^ ^ d o ; | P o r ( ) , , I ) r . Alexar.dre Costa de Luna Freire, doravante denominado 

•e, do outro lado, o Município de João Pessoa, nesie ato 

ifyuUto Municipal, Dr. Cicero de Lucena Filho, doravante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefcdo Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Arthur Paredes Cunha Lima 

SEMANARIO OFICIAL 
Romildo Lourenço da Silva 

Gerente do Núcleo de Reprodução Gráfica 
Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 

Assessora Técnica-Gabinete Civil do Prefeito 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Críado pela Lei Municipal n° 671 de 21 de agosto de 1964 

Confeccionado e impresso no Núcleo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Municipal de João Pessoa - Secretaria da Administração 

Rua Diogo Velho, n° 150 - Sala: 105 - Centro - CEP: 58.013-110 
PABX: 241.3454 - Ramal: 230/241.1313 - Ramal: 212 

à i ^ ^ ^ - S E G J ^ Ò J Ç O N v T E N E N T E , resolvem firmar o presente Convênio de cessão 

t w ^ t t ^ ^ ^ s e r y j d o r e s , pelo que se obrigam a cumprir e respeitar os direitos e deveres aceitos 

miittMoífWte constantes 4*s cláusulas seguintes: 

2,;; ; C L A U S U L A P R I M E I R A . / 

2 - ^ , O objeto do presente convênio é a manutenção I;. 

ijfje^çrvidb^».pertencentes à Justiça Federal de Primeira Instância, Seção Judiciária do 

Paraíba,i a Prefeitura Municipal* de João Pessoa, com ônus para ambos em caráter rk: 

reciprocidade. 

C L A U S U L A SEGUNDA 

O prazo do presente convênio é de doze (12) meses :•. 

I de « j a assinatura podendo ser renovado ou, ainda, ser objeto de rescisão por 

parte* eonvenentes, mediante previa comunicação por escrito. 

C L A U S U L A T E R C E I R A 

As partes se obrigam a respeitar e cumprir integralmente/ ' 

a$Gís oriundo dos Poderes Convenentes que colocaram servidores à disposição em d 

C L Á U S U L A Q U A R T A 

Os Convenentes se obrigam a remeter aos ò rgãc , 

competentes de cada Convenente a frequência mensal dos servidores abrangidos pelo convêm.. 

; v C L Á U S U L A Q U I N T A 

As partes elegem o foro da Capital para dirimirem 

quaisquer dúvidas resultantes deste Convênio. 

E, por estarem justos e contratados, de acordo com 

is, firmam o presente em três (03) vias de igual teor 

CONIVêNIp REGIONAL/ENTIDADE PUBLICA 

CONVÊNIO N» O H S / 9 7 

' Convênio en t re a CAIXA F.eoNÕrvH 
FEDERAL - CEF e PREFEITURA MUNÍCIPA!. 
JOÃO PESSOA, pa ra c o n c e s s ã o 
E m p r é s t i m o s s o b C o n s i g n a ç ã o . 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF instituição f .n»' ic 
SOb a forma dô empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n" 759/69 e con5 ' . i l i j fc ; 

Decreto n° 1.138/94, inscrita rto CGC sob o n° 00.360.305/0001-04. r e p r e s a i ; 
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nes te ato pelo ' Superintendente de Negócios, CARLOS ANTONIO VIEIRA 
FERNANDES, portador da cédula d e identidade RG 3.916.127 S S P - P 6 CPI 
274.608.784-72, doravante designada CEF, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, alta à rua Praça Antônio Rabelo, n° 85, nesta Capital, com CGC/WIF rr_ 
08778.326/0001-5õ, representada nes te ato pelo Prefeito Municipal, CÍCERO DE' 
LUCENA FILHO, doravante designada CONVENENTE, ajustam e convencionam a 
concessão de empréstimo sob garantia de consignação em folha de pagamento dos 
servidores indicados pela segunda mencionada, observadas a s clausulas e conMtçof. 
seguintes: 1 

A CÉk, por seu Escritório d e Negócios, respei tadas s u a s nòrmas-
operaclonais e su;i programação financeira, concederá emprést imos aos servidores 
com maia d e 12 (doze) m e s e s d e efetivo exerçjclo na CONVENENTE. mediante 
garantia de Consignação em folha de pagãmente. \ 

\ '/ 

'•' II 
A CQNVENENTE s e responsabilizará por qualquer urejulvo 

financeiro à CEF, em decorrência da concessão^do empréstimo antes do tempo ú\< 
serviço estipulado no item I do presente Convênio e/ou casos em que o contrato rio 
for averbado em tempo^hábíi. v 

, - . • ; . . I H 

A CONVENENTE se obriga a comunicar à CHI- quàlquei 
alteração no rol dos beneficiários, requerendo sua exclusão nos casos -Ji; 
desligamento ou rrorte, no prpzp máximo de 15(quinze) dias após a ocorreu..;]? , 

1 

IV 

Ocorrendo quebra do vinculo empregaticio com o servido;. >.».. 
ainda movimentaç&o pára órgão que não tenha convênio com a CEI-
CONVENENTE s e obriga a descontar por ocasião do pagamento de verbas aevidas no 
acerto d e contas, o saldo devedor do empréstimo a ele concedido, com b a s e neste 
Convénio para pagamento a CEF. Caso os valores das verbas devidas no aceno cif 
contas não bastem para o pagamento do crédito da CEF, fica a CONVENENTt 
eximida de qualquer responsabilidade pelo pagamento do saldo devedo; <w. 
empréstimo. 

Ocorrendo movimentação do servidor devedor para r . P i a i -
públlco que detenha convênio similar a o presente com a CEF, alternativanientn , i 
CONVENENTE s e obriga a entregar â CEF Agência Cidade Antiga-PB, requenrm.'nk: 
firmado paio mutuário dirigido ao novo órgão, o qual deverá apor sua anuencia.' 
solicitandç a transferência da consignação do empréstimo em folha ue 'pagamento 
com 30 (trinta) dias ie antecedência aò pagamerffo da pres tação vincenda 

VI 

Çompromete-se a CONVENENTE. a participar da dlst i ibuç& 
propostas e do processamento inicial da operação, sempre que paia tanto to. 
solicitada pelo Escritório dè Negócios da CEF, cem o propósito do¡ obíçr irsjiii 
segurança ou celeridade na realização dos empréstimos, podendo a CEF partic.p-v 

'•conjuntamente com a CONVENENTE, do processamento inicial d a s p i o p o s m ; ..• 
contratos. 

Vil 

A CONVENENTE s e obriga a recolher, à CEF, o total ua.-. 
prestações devidas e descontadas dos s e u s servidores, a té o segundo dia útil após o 
desconto, conforme relação constante de fita magnética remetida pela CEF. 

VIII 

A CONVENENTE tem como vencimento de sita follvi •:!< 
pagamento o dia 30 de cada mês. 

A CONVENENTE deve comunicar a CEF qualquer aiteraçí. 
cronograma de sua folha de pagamento, com antecedência mínima de 30 dias. 

A CONVENENTE obriga-se a recolher á CAIXA ECONÓMICA 
FEDERAL, mensalmente nas da tas indicadas no cronograma que vier a irifomi.-n' a 
CEF, o total d a s prestações devidas por s e u s servidores ou liquidação '-oh 
empréstimos concedidos pela CEF, obrigando-se a manter nas da t a s próprias, sendo 
suficiente fta conta 1909.006.75-6, ma/itida na Agenda Cidade Antiga-PB pan; 
acolhida do débito, independente de aviso ou notificação," para que, d e s d e já cone xk-
ptena e irrevogável autorização 

' ' • ' XI 

Para comprovação da autenticidade das informações presuia»c 
pela CONVENENTE no processamento dos emprést imos e demais expedientes 
relativos ao presente' Convénio, se rão colhidas em fichas próprias a s assinaturas, tios 
responsáveis pelas averbações, vistos e comunicações, assumindo a CONVENENTL 

total responsabilidade pelas informações fornecidas à CEF e pelas conseqüèi .<,.*)•; 
délas resultantes. ' 

xii . 

Á concessão do crédito a o | servidores da CONVENENTEr-ü'..7.; 

se r precedida d e pesquisa cadastral do tomador, nos s is temas SINAD E CAÍ -N 
tornando-se Impedimento para c o n c e s s ã o d e empréstimo qualquerregistro de dèt-ite 
em atraso e m qualquer área da CEF e/ou dívidas inscritas no CADIN erh nome t(o 
proponente. 

, XIII x ' ' . " . , ... 

Ocorrendo o descümpnmento por parte da CONVENENTL • 
qualquer cláusula ou condição estipulada no presente Convênio, notadamente ¿a 
referentes à regularidade e exatidão dos recolhimentos efetuados, o-'Escritório <•._ 
Negócios da CEF suspenderá , automaticamente, a concessão de novos empréstimo;, 
aos servidores da CONVENENTE, ficando o restabelecimento d e s s a coheess . ; 
critério do Escritório de Negócios, após a total regularização dos recolhimentos .. ;« 
pagamento dos encargos por atraso. Caso a irregularidade perdure por mais de 60 
dias, pode a CEF suspender a concessão de novos empréstimos aos servidores, .i: 
CONVENENTE. 

Às partes é facultado derVunciar o prasente Convèjiio a quanl i 
tempo, mediante simples aviso escrito, com antecedência de 30 dias. o que implioi 
sus taçao Imediata de novas concessões , continuando, porém, em pleno vigo. 
Cláusula SEXTA e DÉCIMA PRIMEIRA até a efetiva liquidação dos e rr .présu , . . 
concedidos. 

Para dirimir quaisquer dúvidas na execução des te Convénio . 
não possam ser esclarecidas na esfera administrativa, fica eleito o toro da St-: 
Judiciária da Justiça Federal da Paral&a^ 

E, por es tarem assim justos e convencionados, assinam o presente Convwnk: 
vias d e Igual teor e para um só efeito. 

João Pessoa , 16 de Maio d^ 1997 

CÍCERO OE LUCENAfllcMO 
Prefei to-ColWenente 

V\ . • 
CARLOS ANTÔNIO VtelRÀ FERNANDES 

S u p e r i n t e n d e n t e d ê Negóclos-CEF 

Testemunhas: 

CONVÊNIO N » ' 0 0 9 / 9 7 C O N V É N I O D E F I S C A L I Z A Ç Ã O li 
D E P E S Q U I S A ' Q U E C E L E B R A M A 
S U P E R I N T E N D Ê N C I A N A C I O N A L 
DO A B A S T E C I M E N T O E A 
P R E F E I T U R A . M U N I C I P A L D E 
JOÃO. P E S S O A - P B , N A FORMA 
Q U E S E S E G U E : 

.,: ; A S u p e r i n t e n d ê n c i a N a c i o n a l d o A b a s t e c/imentc 
- Sunab, c o m * s e d e e for o no D i s t r i t o F e d e r a l , n o Paláci :. 
d o . t & s é n v o l v i m e n t . o , 1 1 o - a n d a r , C G C 33,618.323/0001 - 0 0 , 
r e p r e s e n t a d a p o r s e u D e l e g a d o n o . E s t a d o d a P a r a í b a , 

l i ò i o Antônio F o n s e c a G a r c i a , d a q u i p o r dl a n u 
' I o ' .Convenente e a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e J o ã o 

i>. r e p r e s e n t a d a p o r s é u P r e f e i t o , D o u t o r C i c e r o 
r i l h o , d a q u i p o r d i a n t e d e n o m i n a d o 2 o C o n v e n e n t e , ' 

rj|M|V:p. p r e s e n t e C o n v ê n i o d e F i s c a l i z a ç ã o e d e -

L'Bj»;.dJst Preços' e C o n d i ç õ e s G e r a i s d e ' A b a s t e c i m e n t o d e 
B e n s " , / * S e r v i ç o s E s s e n c i a i s a o C o n s u m o d a P o p u l a ç ã o , 
m e d i a n t e , a s s e g u i n t e s c l á u s u l a s e «condições: 
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i:4,:r-ir(;. Priw»ira - A l * C o n v e n a n t e o u t o r g a podtre .s 
2 * - ' ^ ^ ò i ^ á ! B n t w s . - p a r a ' e x e c u t a r a s normas e e x e r c e r 
e t i c ^ ^ ^ ^ e ' E â i c a l i z a ç à c , P e s q u i s a de P reços e C o r v - i ; 

L < ^ : i ^ p S ^ ^ , ^ i g f t i e c l f l i e n t o de Bens e S e r v i ç o s E s s e n c i a i s 
• C < ^ « ^ ^ S ^ ' ^ > ^ O Í a ' ç a o , bem como de a t i v i d a d e * de seu •\\.-.>\J 

ádm£'m.l9èr'a£Íyóí : v i s a n d o ao cumprimento dos ate :•: • i-
i n t é r v e í i ç í o n o domínio oconômico e d i t a d o s com fund.vn• •n< 
n a L e i D e l e g a d a n ° 04, ^de 26 de secembro de 1962 e r..-o \ • • 
d i p l o m a i - l e g a i s i n t e r v e n c i v o s , sob a sua coordenação . 

Segunda - A 2 * C o n v e n a n t e , por seu G a b i n e t e , 
r e p r e s e n t a d o por s e u Seure t á r i o - C h e fe do Gab ine t e C i v i l , 
D r . -fedso L i ó d o l f o de L u c e n a , cumpr i rá o d i s p o s 1 . o r.« 
oléu#>^&5íá n t9rlor / i n d i c a n d o à 1* C o n v e n e n t e q u a i s os 

e - ; s e u qnjciçfcro ' e f e t i v o que i n t e g r a r ã c o 
•Qhj f t^BÍ!BB^fcbb3^aà tor ia inen te de n í v e l s u p e r i o r , p a r a a t u a r 
rta'-í^^^^P^açàb e n í v e l médio pa ra a t u a ç ã o de p e s q u i s a le 

* ' 5§jde p o r e s t a ' serem t r e i n a d o s e c r edenc i ado : ; 
'rabanhos q u e e x e r c e r ã o à sede da. 1* C o n v e n e n t e 

d a * ? * P á r a í b a sendo a coordenação"- a c a r g o dos 
s e t o r e s i . d e p e s q u i s a e f i s c a l i z a ç ã o . 

Terce i ra - A 2* C o n v e n e n t e e x e c u t a r a 
s d e . f i s c a l i z a ç ã o ' e de p e s q u i s a de acordo 
flui.» ':'é¿i a s normas r e g u l a d o r a s , programas 

: - j p e r t i n è n t e ; ; ' à 1 * Convenante 1 e , 
fèò? i ^ í : F i s c a l i z a ç ã o , . só u t i l i z a r á os i m p r e s s 

f d r n e c i d o s . 

J 
§ I o - N a s a t i v i d a d e s de p e s q u i s a de j.•••.,:...>• 

d e c o n d i ç õ e s g e r a i s de a b a s t e c i m e n t o , a :.f ron¡ 
d e s e m p e n h a d a s p e l a 2" C o n v e n e n t e , s e r ã o a d o t a d a s .->s 
m e t o d o l o g i a s u t i l i z a d a s p e l a 1 * C o n v e n e n t e , a t r a v é s úv 
s e u s s e t o r e s d e p e s q u i s a de mercado, e a l h e :•:••:>• 
t r a n s m i t i d a s . 

§ 2 o - A s p e s q u i s a s de que t r a t a o para-..;i :ii'< 
Io, s e r ã o r e a l i z a d a s nos s egu imen tos a d i a n t e enumerados , 
obedecendo a o c r o n o g r a m a que s e g u e : 

P e s q u i s a s T r i m e t r a i s : 

1. b a r e s , r e s t a u r a n t e s , lanchonetes e s i m i l a r e s ; 
2 . l a v a n d e r i a s e t i n t u r a r i a s ; 

• 3 . c a b e l e l e i r o s e b a r b e a r i a s ; 
4. c o n s u l t a s m é d i c a s ; 
5. s e r v i ç o s o d o n t o l ó g i c o s ; 
6 . l a b o r a t ó r i o s de a n á l i s e s c l í n i c a s ; 

• 7 . s e r v i ç o s h i d r á u l i c o s e de e l e t r i c i d a - j - • ; 
' 8 . o f i c i n a s m e c â n i c a s ; 

'.vi,:¿"..i,;'. Ô , ^ - . d i á r i a s de h o t é i s ( i n c l u s i v e pousadas ) ; 
' Í Ó - l o c a ç ã o de f i t a s ; 

' 1 1 . - . a u t o - e s c o l a s ; 
1 2 . a c a d e m i a s ' d e g i n á s t i c a ; 
1 3 . p n e u s e s e r v i ç o s de b o r r a c h e r í a ; 
1 4 . f l o r i c u l t u r a s ; 

, ' 1 5 . b r i n q u e d o s ; 
r1"Cí: 1 6 . m e n s a l i d a d e s e s c o l a r e s 

. \ ' , P e s q u i s a s M e n s a i s : 

1. p e i x a r ^ a s ; . 
• : ] . 2. a ç o u g u e s ; 

" , y 3 . p a d k r i a s ; 
• •; 4 . s a c o l õ e s ( f r u t a s e v e r d u r a s ) ; 

5 . m a t e r i a l de c o n s t r u ç ã o ; 
6 . m a t e r i a l e s c o l a r 

P e s q u i s a s Semana is : 

1 . s u p e r m e r : ados e c o m b u s t í v e i s 

A a p u r a ç ã c ' d e s t a s p e s q u i s a s " d e v e r ã o :-.-or 
d i v u l g a d a s a t r a v é s da 2" C o n v e n e n t e , obedecendo 
s e g i a p ç r e e $ . - c r i t é r i o s : 

i.%'A^iá-: a 1* C o n v e n e n t e f o r n e c e r á o c r o e r i a 
( e sbQ£Ó4 .da p e s q u i s a ) e a 2* C o n v e n e n t e f a r á publ.i cações 
t r inÉf lHPi s a t r a v é s de e n c a r t e s e a sua conseqüente ' 
d i s t í à p u | . ç f i o à p o p u l a ç ã o consumidora : 

d i v . i 
as p e s q u i s a s mensa i s • sempre s e i 

* a t r a v é s da i m p r e n s a , sempre em c o n j u n t o i l " 
fòtjMJ'-: e seus e v e n t u a i s c o m e n t á r i o s ; 

j - a s s e m a n a i s o b e d e c e r ã o o c r i t é r i D d'.: 
d i v u l g a ç ã o a t r a v é s d a i m p r e n s a f a l a d a e e s c r i t a com o:> 
d e v i d o s c o m e n t á r i o s d a 1" Convenente. 

§ 3 o - D e n t r o do p r a z o de 30 ( t r i n t a ) d i a s , 
a c o n t a r d a c e l e b r a ç ã o do p r e s e n t e c o n v ê n i o , obrigam- -jo 
a s p a r t e s a c e l e b r a r a d i t a m e n t o , p a r a o e s t a b e l e c \ • • 
d e n o r m a s o p e r a c i o n a i s u n i f o r m e s , p a r a a s a t i v i d a a c u \u 
f i s c a l i z a ç ã o , p e s q u i s a de p r e ç o s e de c o n d i ç õ e s g e r e ; ••>>• 
a b a s t e c i m e n t o , e q u e p a s s a r ã o a i n t e g r a r o p r e s e n t e . 

• Quarta - A s a u t u a ç õ e s , n o t i f i c a ç õ e s e <io.u-i. 
a t o s p r o m o v i d o s p e l o s s e r v i d o r e s da 2 * C o n v e n e n t e , 
c r e d e n c i a d o s p a r a t a i s f i n s , s e r ã o p r o c e s s a d o s e ju l aado : ; 
n a s ' D e l e g a c i a s d a 1* C o n v e n e n t e , a qual l h e s d a r á : . 
o r i e n t a ç ã o n e c e s s á r i a e c o o r d e n a r á os s eus t r a b a l h o s . 

, . Q u i n t a - • A a r r e c a d a ç ã o p r o v e n i e n t e 
m u l t a s o r i g i n a d a s das a u t u a ç õ e s r e a l i z a d a s pe3. :: 
Cpnv^nsxi^B, . c o n s t i t u i r á r e c e i t a a s e r d i v i d i d a em pa 
i g u a i s e n t r e a s Convenantes . 

A 2 a C o n v e n e n t e , só f a r á j u s 
reçimm^gò ^ m e t a d e da r e c e i t a p r e v i s t a na c U u s - i i . , 
a h t e ^ p w ^ T v a p w s ' ' o t r â n s i t o em j u l g a d o da d e c i s ã o no:. 
p r o c é ^ s o S f i q u e ' l h e s d e r a m c a u s a , i n c l u s i v e em J u í z o . 

Sét ima - As c a r t e i r a s de i d e n t i f i c a ç ã o des 
s e r y i d p r e s d a 2* C o n v e n e n t e , c r e d e n c i a d o s na forma do 
d i s p o a t d - ò naC C l á u s u l a Q u a r t a , s e r ã o c o n f e c c i o n a d o s ' 
e x c l à ' s £ ^ § ^ e n t ^ r p e l a 1* C o n v e n e n t e e a seu c r i t é r i o , aoós 
o treinamento-'; p r é v i o a que se rão- os mesmos submeti- los 
p e l o ; , . : , s e é ò r c o m p e t e n t e ; o p e r í o d o de v a l i d a d o -ms 
c a r t é i r a i S ; - s e r á d e um ano , após o que poderá-• 
expe'yí4'da,S; : i n o v a s c a r t e i r a s , med ian t e p r é v i a aval : , - ; . : - : : 
d e s e i t i p e n l í Q d o s . s e r v i d o r e s c r e d e n c i a d o s . 

.,:-. •••'}.,' Oitava - As o b r i g a ç õ e s aqu i f irmada:: -.:áo 
a c a r r e t a m q u a i s q u e r N t r a n s f e r ê n c i a s . .;de re--->:t ;o-. 
f i n a n c e i r o s e n t r e a s p a r t e s c o n v è n i a d a s HK-AVÍO 
r e s p o n s a b i l i d a d e da 1* C o n v e n e n t e exclusi.vamerr. o * -s-s 
d e s p e s a s d e c o r r e n t e s da coordenação do convên io a:-
m e n c i o n a d a s n a s C l á u s u l a s 3 a e 7 a , e x c e t o a s d e s p e s a s ro:u 
r e s s a r c i m e n t o , d o . t r a n s p o r t e c o l e t i v o , u t i l i z a d o t> 
p e s q u i s a d o r e s e m p e s q u i s a . 

Nona - I ndependen temen te das a t i v i d a d e ; 
r ^ i g - e j ç e c u t a d a s p é l a 2* Convenente, poder-, a 1 ' 

c o n j u n t O / 7 0U ^ i so l adamen te» v . ^ r c ' ë ' - l à s 

dííímesj|và : jur i sd ição 

Décima - A 2 * Convenente encaminhará á \' 
Convenente, a t é o q u i n t o d i a ú t i l de cada mês, ' r e l a t o r : 
c i r c u n s t a n c i a d o s o b r e a s a t i v i d a d e s f i s c a l i z a d o r a s t 0 , 

r e a l i z o u n o m ê s a n t e r i o r . 

•;.';-.; Decima P r i m e i r a - O p r e s e n t e convén io . 
c e l e í ^ a ç j o p o r t e m p o i n d e t e r m i n a d o , podendo s e r denunc iVi 
P P r í # i à i o , U e r ; . d a s p a r t e s med ian t e n o t i f i c a ç ã o e s c r i t a , :w. 
antecedência m i n i m a d e 30 ( t r i n t a ) d i a s . 

Décima. S e g u n d a - 0 p r e s e n t e Convênio , 
a s s i n a d o e m : d u a s v i a s de i g u a l t e o r , e n t r a r á em v i g o r u. 
d a t a - d a . p u b l i c a ç ã o do seu e x t r a t o no D i á r i o O f i c i a ] ú 
E s t a d o d a P a r a í b a , f i c a n d o cada v i a a r q u i v a d a nos órqSo 
e n v o l v i d o s , à d i s p o s i ç ã o dos i n t e r e s s a d o s e p a r a t o d o s o: 
f i n s d e d i r e i t o . 

J o ã o P e s s o a - P B , em 05 de maio de 1997. 

C i c e r o d e L u o e i ü a ^ i l h o 
P r e f e i t o 

Pedro Lindo l fb pte Lucena 
S e c r e t á r i o - C h e f e / d o Gabinete C i v i l 

T E "S T E - M U N H A S : 

C P F . 1 6 0 . 0 4 0 . 1 9 4 - 5 3 

2°) • v J 
C P F 0 0 2 . 8 4 2 . 4 6 4 - 6 8 
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CONVÊNIO N« 0 0 8 / 9 7 

01 -Dos contratantes: 

BS-FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO ! 
IN^ÉSj i y lENTO. com sede na Capital Federal, no Setor Bancário s u l 
J B J ^ é m a a f 1 , Bloco C. 7 o andar, inscrita no CGC/MF sob o n". 

. ^ ^ | » | 9 ( y 0 j p p . i ^ 8 , por seus representantes no final assinados e 
« ^ p p ^ ' o doravante designada simplesmente BB.Financeira e , d o 
uiffirò jado como contratante a Prefeitura Municipal de João P e s s o a , 
l o m e n d e r e ^ í à Praça Antônio Rabelo 85 - Varadouro - Joào P e s s o a -
P^i^s^únpCGCIMF sob o n° 08.778^326/0001-56, r e p r e s e n t a d a 

á | abaixo assinadas e identificadas e, daqui em d i a n t e 
^ r ^ e n b r h l n a d a ; têm justo e contratado o ceguinte: 

0 ^ D | s Empréstimos: 

^ í f í f ^ l N ^ Ñ C E I R A , respeitada a sua programação orçamentária e 
A à S ^ ^ w j ^ ; ; operacioaais, poderá conceder empréstimos a o s 
i^infldo^es da contratante, mediante consignação em f o l h a d e 
pagamento. 

2.2 - Os empréstimos serão concedidos por intermédio da agência 
1234 -3 r Varadouro - João Pessoa (PB), Banco do Brasil S.A. 

Compromete-se a BB-Financeira a distribuir e acolher as c a r t a s 
para a concessão dos empréstimos ao» 

jtes/mutuários, bem como transferir em disquetes 
coletadas. 

2.4 - Compromete-se a contratante a processar as operações e a s 
averbações na folha de pagamento dos seus empregados, sem q u e l h e 
seja devida pela BB-Fínanceira qualquer remuneração pela e x e c u ç ã o 
desses serviços. 

2.5 - Cada carta-proposta, após devidamente acolhida e deferida pela 
i-Fjrjanceira, passa a ter força de contrato, obrigando as p a r t e s , e 

Ijavinculada a~este instrumento. 

2J3 ^cont ra tan te atestará e responsabilizar-se-á pela fidelidade d a s 
infoirhecões prestadas no processamento dos empréstimos r e l a t i v o s 
ao presente contrato e dos dados dos proponentes/mutuários 
constantes das cartas-propostas. 

03 - Do pagamento das prestações: 

3.1 - A confortante obriga-se a recolher ao Banco do Brasil S A , 
mensalmente nas datas indicadas nb cronograma que vier a informar â 
BB^Firtançeira, o total das prestações devidas por seus empregados o u 
liqfflMj^o dósempréstimos concedidos pela BB-Financeira, obrigando-
sj^pgaftter'.nas datas próprias, saldo suficiente ría conta de depósitos 
i ^ | ^ ^ | 8 . 2 6 Ô - 7 na agência referida na cláusula 2.2, à acolhida n o 
d||)i^ivihdependentemente de aviso ou notificação, para o que, d e s d e 
jafdá pjena e irrevogável autorização. Mudanças no cronograma serão 
admitidas desde que comunicadas com 30 (trinta) dias d e 
antecedência. 

04 - Do falecimento do proponente/mutuário: 

4^; v^ppr iendo falecimento d o proponente/mutuário, a c o n t r a t a n t e 
õl^r |^^ao|municar imediatamente o fato à agência referida n o i t e m 
2.^;,èog:penaide arcar com os débitos não cobertos pela S e g u r a d o r a 
contratará pela BB-Financeira 

05 - Dò desligamento dos servidores da contratante: *• 

5.1 - Ocorrendo quebra do vínculo empregaticio c o m o servidor, o u 
ainda, movimentação para. órgão que não tenha convênio c o m a BB-
Firiançeijta, a Contratante se obriga a descontar, p o r ocasião do 
pagamento de verbas devidas no acerto de contas, o saldo devedor d o 
erppMs^moa eje concedido c o m base neste contrato para pagamento 

| J ^ | p n j i e ) f ^ S ^ os valores das verbas devidas, no acerto de c o n t a s ^ JJ 

não ..bastar para o pagamento do crédito da BB-Financeira, tica a 
Contratante eximida de qualquer responsabilidade pelo pagamento do 
saldo devedor do empréstimo 

5.2 - Na hipótese de : ocorrer movimentação do proponente/mutuano 
para órgão público que detenha convênio similar ao presente com a 
BB-Financeira, alternativamente à providência constante da cláusula 
5.1, a contratante se obriga a entregar na agência referida no item 2.2, 
requerimento firmado pelo Proponente/Mutuário, dirigido ao novo órgão 
- o qual deverá apor sua anuência, solicitando a transferência d a 
consignação do empréstimo em folha de pagamento, com 30 (trinta) 
dias dé antecedência ao pagamento da prestação vincenda. 

06 - Da rescisão do contrato: 

6.1 - É facultado ás partes denunciar o presente contrato a qualquer 
tempo, mediante simples aviso escrito, com antecedência de, r>o 
mfnimo, 1 30 (trinta) dias, o que implicará sustaçào imediata do 
processamento dos empréstimos ainda não averbados, continuando 
porém, em'pierio vigor, a cláusula 03, até a efetiva liquidação no? 
empréstimos já concedidos 

07 • Das demais condições: 

7.1 - Qualquer tolerância de uma das partes para com a outra sij 
importará em modificação do presente contrato se expressamente 
formalizada e aceita pela outra. 

7.2 ViTodos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a e s t e ' 
Contrato deverp ser feitos por escrito e serão válidos mediante o envio 
de carta registrada ou porYiotificaçào em cartório (opção das partes), 
diretamente aos. endereços constantes neste Contrato ou que forem 
comunicados posteriormente à sua assinatura. 

08 - Dos efeitos do Contrato: 

8,1 -i,Este Contrato obriga a BB-Financeira e a Contratante.aos s e . 
termos;r 

0.1 - A responsabilidade da Prefeitura Municipal de João P e s s o a 
restringe-se, exclusivamente, ao repasse à BB-Financeira nas datas 
bases, na conta de depósitos especificada na cláusula 3.1 dos valores 
arrecadados junto aos seus servidores mediante consignação em folha 
de pagamento, bem como a fidelidade das informações prestadas no 
processamento dos empréstimos, conforme disposto na cláusula 2 . 6 . 

1 0 - D o foro: 

10.1 - } As partes elegem o foro da cidade em que este é firmado 
formalizado para dirimir qualquer questão resultante do presente 
Contrato. 

E,. estendo assim justos e contratados, declaram-se cientes 
escjarejádos quanto às cláusulas deste Contrato, firmando o presente 
em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixe, 
publique-se para que produza os devidos e legais efeitos. 

João Pessoa(PB), 

Testemunha ~ \ 
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Portaria N ° 457/97 Em, 28 de levereiro de I W 7 . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos -incisos V e VI, parágrafo 8 o do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIU da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear, JORGE ANTONIO D1A7. CASTRO, 
para exercer o Cargo em Comissão de GERENTE DO NÚCLEO DE 
CIRURGIA BUCOMAXJLO-FAC]AL, símbolo DAS-3, da FUNDAÇÃO DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO-FUSAM. (Republicado por incorreção) .•• 

CÍCERO DE LUCÉ^FlLI 10 
Prefeito 

PORTARÍAN*602/97 Em, 03 de março de 1997 

i O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
daSj^Tjuiçfles qoe lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o do 
arng^2Í^ da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VTH da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

• -$ÍRJESOLVE: nomear, MARIA AMÁLIA JUREMA LEAL 
malriçule u° 29.764-0,- para exercer o cargo, em comissão, de 

ASSESSOR; rfnítíólo DAS-1, da SECRETARIA DE ESPORTE E TURISMO 
DO MUNlCÍPIÒl(Tepublicada por incorreção) 

Sag?7 

PORTARIA N° 700/97 

CÍCERO DE LUCENA.̂  
Prefeito 

Em, 18 de março de 1997 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, §8° do 

Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
i para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear DENISE DE CASTRO 
CtJNHÁ RIBEIRO, matricula n° 14.SS7-2, para exercer o cargo, em comissão, 
de ; CfiEFB:: DA SEÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
AtpÇP^RES,í Símbolo DAI-1, da SECRETARIA DE TURISMO E 
ESPORTES (SETUR). (REPUBLICADA POR INCORREÇÃO) 

CÍCERO DE LUCÍ 
Prefeito 

Portaria N" 703/97 

ILHO 

F.m 18 demarco de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V c 
VIU dá Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

RESOLVE: nomear, EDINALDO RIBEIRO SOARES, 
matricula n° 11.740-4, para exercer o cargo, em comissão, de GERENTE DE 
INFORMÁTICA, símbolo DAS-3, da SECRETARIA DE ESPORTE. V. 
TURISMO DO MUNICÍPIO (Republicado por incorreção) 

CÍCERO DE LUCEUÍA-FÍLHO 
Prefeito 

P O R T A R I A N° 1 0 9 8 / 9 7 ^ 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO- DE 
P E S S O A , no* uso das a t r i b u i ç õ e s que lhe são conf^ 
peí-O a r t . 63 , iteiri VI, da Lei Complementar n° 2< 
04i de dezembro de 1981 e A r t i g o 7" , item VI da l,. 
4601, de 26 de dezembro'de 1984, 

R E S O L V E 

I - . D e s i g n a r os r e p r e s e n t a n t e s ' ub.< > ::< 
r e l a c i o n a d o s , para composição ' do Conselho di 
T r a n s p o r t e s Urbanos - CT.U, da Super in tendénc ; ;J d> 
T r a n s p o r t e s Púb l i cos - 8TP, conforme, indicação, da.' 
e n t i d a d e s r e p r e s e n t a t i v a s : 

S e c r e t a r i a d a I n f r a - E s t r u t u r a d o E s t a d o d a P a r a í b a : . 
• Eng. Arnaldo José Delgado - T i t u l a r 
• Eng. Edson Tadeu Viana, de Vasconcelos .- Supl^ntt; 

S e c r e t a r i a d a I n f r a - E s t r u t u r a d o M u n i c í p i o : 
• Eng. A le s sandre C. de Paula Marques - T i t u l a r 
• Eng. F ranc i s co de Sa l e s P e r e i r a - Suplen te , 

D e t r a n / P B : 

• Eng. Kleber Lúcio Rezende .Brayner ' 
• A i r t o n ; P e r e i r a dos Santos ' 

S i n d i c a t o d o a M o t o r i s t a s e T r a b a l h a d o r e s e i 
T r a n s p o r t e s R o d o v i á r i o s n o E s t a d o d a P a r a í b a : 

• Antonio de PáduajHSantas Diniz - T i t u l a r 
• Dorgival Lúcio 'dos Santos - Suplente , 
Diretório Central dos Estudantes da UNIPÊ: 
• B r á u l i o B a s í l i o da S i l v a - T i t u l a r 
• J o s i v a l F e r r e i r a da S i l v a - Sup len te 
Secretaria Municipal de Planejamento - "SÇPLAN: 
• Everaldo Sarmento - T i t u l a r 

. • 'Robson Barbosa - Sup len te \ -

S i n d i c a t o d o s C o n d u t o r e s A u t ô n o m o s d e V e í c u l o s e Táx.i.s 
R o d . A u t ô n o m o s d e B e n s , n a P a r a í b a : " 

• Edimilson F ranc i sco da S i l v a - T i t u l a r 
• Braz Crispim de Souza F i lho - Sup len te 
D i r e t ó r i o C e n t r a l d o s E s t u d a n t e s d a UFPB: 
• R ive r s Douglas Soares F e i t o s a - T i t u l a r 
• A s s i c l e r o Cava lcan te de Lacerda - Suplen te 

S i n d i c a t o d a s E m p r e s a s d e T r a n s p o r t e C o l e t i v o Urbano 
d e P a s s a g e i r o s d o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a : 
• R o b e r t o Inocênc io de Araújo - T i t u l a r 
• A l b e r t o P e r e i r a do Nasc imen to . - Suplen te 

U n i ã o P e a s o e n s e d a s A s s o c i a ç õ e s C o m u n i t á r i a s - UPAC: 
• Martim Laurindo da S i l va - T i t u l a r 
• Edson Cruz dos Santos - Sup len te 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o e M e i o 
A m b i e n t a : 

• José Mi l ton Bandeira de Souza - T i t u l a r 
• Verônica Maria CJprreia Lima - Sup len te 

I I - Es ta p o r t a r i a e n t r a em v i q o r r,a <i•:(•,.» 
de sua p u b l i c a ç ã o . 

João Pessoa-PB, em o? de maio de 1 9 9 7 . 

CÍCERO D E L U Ç E N Á ^ F Í L H O 

PREPEITe 
PORTARIA NB 1 0 9 9 / 9 7 EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESS0A.no uoc, 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 o , - cio 

a r t i g o 22 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o fconi o a r t i g o 6 0 , - t n c i n o t : 

V e VIII d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r MAGDA HELENA RODRIGUES PACHECO, ¡, 

http://PESS0A.no
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e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s i o d e A s s e s s o r P a r l a m e n t a r , S i m b o l o D A S - i iU 

C a s a C i v i l . . Q ^ ) ^ 

CÍCERO DE L U C H l í V ^ ^ í o 
PREFEITO ^ 

P O R T A R I A R « 1 1 0 0 / 9 7 EM 0 7 DE MAIO DE 3 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u s o 

d a a a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 « , d o a r 

t i g o 22 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o R e s s o a , 

» R E S O L V E : 

' Nomear MARIA DE FÁTIMA DE MELO ALBUQUERQUE , 

p a r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e A s s e s s o r P a r l a m e n t a r , s í m b o l o DA!-1 

da C a s a C i v i l . 

CÍCERO DE LUCENA FgfJHÓ' 

P O R T A R I A N« 1 1 0 1 / 9 7 

PREFEITO 

EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A , n u 

d a s a t r i b u i ç õ e s , q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o 3 i n c i s o s V e V I , § 8 2 , 

a r t i g o 22 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i.nc 

V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

Nomear ÇANDICE LIMA CESAR LEITÃO, p a r a e x u r 
c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e G e r e n t e d e N ú c l e o , s í m b o l o D A S - 3 , da Cusu 
C i v i l . / • ' 

OÍCERO DE LUCENA F 
PREFEITO 

P O R T A R I A N» 1 1 0 2 / 9 7 EM 0 7 DE MAIO DE 1997 

' O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o o:,o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 e , do 
a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s 
V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E ! 

N o m e a r MARIA DO SOCORRO QUINTANS COUTINHO, pa 
r a e x e r c e r o C a r g o , em C o m i s s ã o d e A s s e s s o r T é c n i c o , s í m b o l o D A S - l , <io 
G a b i n e t e d o P r e f e i t o . ( R e t r o a t i v o a 0 1 . 0 3 . 9 7 ) 

PORTARIA N« 1 1 0 3 / 9 7 

CICERO DE LUCENA 
PREFEITO 

x , EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no '..•«<• 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s , p e l o s i n c i s o s V e V I , § i ) s , do 
a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s ' 
V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

Nomear ' , MANOEL LOPES DE MACEDO NETO, p a r . 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o , d e A s s e s s o r J u r í d i c o , s í m b o l o D A S - l , a: 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d a S a ú d e . 

¿ 2 — T / S 
CÍCERO DE LUCENAVflLHO 

PREFEITO 

P O R T A R I A N» 1 1 0 4 / 9 7 EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 

. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , n o u s o 
d a s A t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s , p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 % d o 
a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i s o s 
V e V I I I ' da L e i O r g â n i c a p a r a J o ã o P e s s o a , 

R E-S 0 L V E : 

N o m e a r , VEROTIRDES MARCOS TAVARES, p a r a e x e r 
c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e . A s s e s s o r J u r í d i c o , s í m b o l o D A S - l , da C o o r d . 
h a d o r i a d e C o n t r o l e I n t e r n o . 

P O R T A R I A NS 1 Í 0 5 / 9 7 

CÍCERO DE LUCENA J^JtLHO 

PREFEITO , ' 

EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J0Ã0 v PESSOA, „ u u s o 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s , p e l o s i n c i s o s V e V I , § 8 e , ó<> 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o - c o m o a r t i g o 6 0 , i n c i s e : ; 

V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r , ' MARITO, COSTA, p a r a e x e r c e r o C u>; 

C o m i s s ã o d e , I n s p e t o r D i s t r i t a l , s í m b o l o * D Á I - 1 , d a C o o r d e n a d o r i a 

P r o t e ç ã o a o P a t r i m ô n i o e S e r v i ç o s M u n i c i p a i s . 

CÍCERO DE LUCÉj 

PREFEITO 

EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 P O R T A R I A NS 1 1 0 6 / 9 7 

O PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, , J S c 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , 5 8 ' , dc 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 6 0 , i n c i n o : 

V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r , FERNANDO ANTÔNIO E SILVA MACHADO, p a 

r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o , d e D i r e t o r d a D i v i s ã o d e C o n t a b i l i d a d e 

S í m b o l o D A S - 2 , d a F u n d a ç ã o C u l t u r a l d e J o ã o P e s s o a - FUNJOPE. 

P O R T A R I A N» 1 1 0 7 / 9 7 

C Í C E R O D E L U C E n / j P Í L H O 

P R E F E I T O 

EM 0 7 DE MAIO DE 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE J O Ã O P E S S O A , , n o u.;. 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e V I , § U": d. 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , m u i s o ; 

V e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

N o m e a r , FRANCISCO TEOTÓNIO DE SOUSA, p a r a e> 

c e r o C a r g o em C o m i s s ã o , d e A s s e s s o r T é c n i c o , s í m b o l o D A S - l , d a Coot-dc 

d ó r i a d e P r o t e ç ã o a o P a t r i m ô n i o e S e r v i ç o s M u n i c i p a i s . 

C Í C E R O D E L U C E N . 

P R E F E I T 
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PORTARIA N» 1 1 0 8 / 9 7 KM 0 7 D li MA II' nf: I'J'Í 

• O- PREFEITO MUNICIPAL D E J O Ã O PESSO; , 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e - V I , ç 
a r t i g o 1Z d » C o n s t i t u i ç ã o K s t a d u a l , c o m b i n a d o cuiik o a r t i g o 0 0 , 
s o s V * V Í Z I d a L e i O r g â n i o a p a r a o M u n i c í p i o de J o ã o P e s a o ; . , 

R E S O L V E : 

n o m e a r WALKIRIA BETÂNIA DA ROCHA OÁHVn: 

ra e x e r c e r p - C a r g o , era Com tLsaã>) u e A s s e s s o r T é c n i c o , s í m b o l o 

do G a b i n e t e i d o P r e f e i t o . ' . . . 

CICERO DE LUCEN/Cl^tLHO 
PREFEITO Ir 

PORTARÍA N» 1 1 0 9 / 9 7 KM 0 7 DJ-: 1'IAI.) 1)K WVXI 

0 ' P R E F E I T O MUNICIPAL DE' J O Ã O PESSOA. • 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o o o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o : ) V e V I , § a s / 
t l g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t i g o 6 0 , i n c i J o . 
e V I I I d a L e i O r g â n i c a p a r a J M u n i c í p i o do J o ã o P e s : ; o , 

H 15 S ü I. V E : 

N o m e a r LUCIANE BAHIA DA ROCHA, p a r a c 

C a r g o , em C o m i s s ã o d e A s s i s t e n t e d e G a b i n e t e , s í m b o l o DAS-;? tio 

d o P r e f e i t o . 

CÍCERO DE LUC 
PREFEITO 

PORTARIA.N« 1 1 1 0 / 9 7 KM 0 9 DK M/.10 DE I9.ii 

^PREFEITO DQ MUNICÍPIO DE JOÃO PESSI >A 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V é VI, ¡¡8" á . 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V <• 
VDI da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oliviu u 
282/SEDEC, de 03.04.9, " . , . 

R t S O L V E: nomear JOCEAN CARVALHO D A 
SILVA, matricula n° 17.5f.0-3, para exercer o cargo de SECRETARIO 
ESCOLAR, da Escola Mun;cipal Tharsilla Barbosa da Franca, classe A, U:i 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC) 

CÍCERO DE LUCENÃ FILHO 
Prefeito "'' 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 267/97 • Km, >3 Je abril dei*»/ 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, mu. 

das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica paru 
Município de Joào Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação d-
competência expressa no Dscreto Municipal n° 1.781, dt: 22.03.89, conform 
Oficion° 155/97 de 03.03.9 ">, 

R E S O L V Sr;, colocar à disposição da CÀMAR/ 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, o servidor MÁRIO AUGUSTO Oi 
ARAÚJO, matricula n° 17.783-1, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, •lataiio 
na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO; para prestar serviço no Gabinet; 
do Vereador Júlio Rafael Jardelino Costa, de acordo com o item III, artigo ! 
do Decreto n° 3.148, de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

ARTHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

PORTARIA N° 297/97 Em .05 de.rríaio dç-iWi 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no u s o 
das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o, Inciso l i , d;: 
Constituição do Estado, e nõ art. 60, inciso V. da Lei Orgânica p a r a o 
Município de João Pessoa, de 02 04.90 e consoante a delegação d t 
competência expressa no Decreto* Municipal n° 1.781, de 22 0 3 6 9 
conforme oficio n° 130/97 de 27.02.97 . -

R E S O L V E : colocar à disposição 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, MARIA DE FÁTIMA ' N U N E S 
MACHADO DE SOUZA, mat.16.234-5, Professora, lotada na Secretarit, 
de Educação e Cultura (SEDEC), de acordo com o item VI do artigo 1 " 
do Decreto 3148/97 de 31.03.97.e convênio de reciprocidade. 

VA 
ARTHUR CUNHA Lll 

/ Secretário 

PORTARIA N° 304/97 Em, 0 6 de maio cíe IMS 

0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, n o u i . . . 
das atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , Inciso II a. 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica p a r a 
Município de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação d. 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 2 2 0 3 BS 
conforme oficio n° 255/97 da Prefeitura Municipal de Campina G r a n d e . 

'\ 

R E S O L V E : colocar à disposição o".. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, CLÓVIS JOSí 
DOS SANTOS,mat. 11.564-9, Professor dè Nivel Superior, lotado r.'.' 
Secretaria de Educarão e Cultura, de acordo com o c o n v è n i - ' 0 
reciprocidade:. > 

ARTHUR/CUNHA LIMA 
/ Secretário 

PORTARÍAN0 306/97 F.m, 06 de maio de I997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, noits, 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso-IV. da Lei Orgânica pina •> 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de I990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° I.78I, de 22 03.89, conform. 
Oficio n°125/UFPB, de 26.02.97, • / . 

, RE S O L V E : colocaiá disposição tia UNIVERSIDAD! 
FEDERAL DA PARAÍBA, o servidor. RAIMUNDO ÇLAUDOMIRO 
TRAJANO DA SILVA, matrícula na I70Q1-1, AUXILIAR Dl 
ADMINISTRAÇÃO, nível III, classe I04,~ lotado na SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de acordo com o item VI, do artigo I" do 
Decreto n° 3.148/97, de 31.03.97, e convênio de reciprocidade. 

k l 
THÜR CJÍJNHA U M A 

Secretário 

PORTARIA N° 309/97 Ém,06 de maio de ¡997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que ihe confere o artigo 22, parágrafo 8°, Inciso, II., da 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município dé João Pessoa, de 02.0490 e consoante a delegação de 
competência expressa ño Decreto-Municipal n° 1.781, de 22 03 89 
conforme oficio n° 034/97 da UFPB. 1 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DÁ PARAÍBA, FRANCISCO DE ASSIS 

http://I9.ii
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> W ^ g | r » t r | e Ü l a . 1 7 . 6 7 e - 1 , AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, lotado 
n à M ^ t ^ á i ^ P f e A P í M l N l S T R A Ç A O - S E A D , de acordo com o item 
V I ^ ^ ^ ^ 0 0 m 0 Í í é á ê t o ' 3 1 4 8 / 9 7 de 31.03.97, e convênio-: de 

PORTARÍA N° 311/97 Erh,06 de maio de 1997 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, n o u s o 
d a s a t r a i ç o e s queyfie confere o artigo 22, parágrafo è°, Inciso II., da 

1 Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
M^iCiblo <je João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação dej 
U O J i | Í l ) h i c i » opflprotjtin nn Decreto Municipal n° 1.781, dé 22.03.89.'. 
cofijlpfme oficio n° 193/97 da UFPB, 

R E S O L V E: colocar á disposição 
L F E D E R A L D A PARAÍBA, MARIZETH FERREIRA 
rtátrlcula 18.298-2, AGENTE ADMINISTRATIVO, 

. J Í A R Í A DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL-
i ( s ¥ r R A P S l , de acordo com o item VI, artigo 1 8 do Decreto,3148/97 de 
{31:Ò3!97, e convênio de reciprocidade. , 

PORTARÍAN 0 336/97 Em, 1 3 de maio de I9 i ' 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DE 
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, 
inciso da Lei Orgânica para o Município de João. Pessoa, 02 de Abril d e 
1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofícios n°s 017/97 e 96 / 9 7 / 
Câmara Municipal de João Pessoa 

R E S O L V E : colocar â disposição cia 
CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, o servidor REGINALDO 
LUIZ DE SOUZA, matricula n° 4693, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS, lotado na COORDENADORIA D£ COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, WALTER ATAÍDE DA SILVA, matrícula n° 24515 -1 , 
VIGILANTE MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE INFRA 
ESTRiTURA, e ISAIAS .ROQUE DO NASCIMENTO,, matrícula n * 
12.185-1, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotado n a 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO para prestar serviços n o 
GABINETE DO VEREADOR WALTER GOMES DE ARÁUJO, d e 
acordo com o item II) do artigo 1° do Decreto 3 1 4 8 de 3 1 . 0 3 . 9 7 , até 
ulterior deliberação. 1 

/ M X ' 
ARTHUR ÇUNHA LIMA 

7 Secretário 

PORTARÍAN 0 337/97 Em, 1 3 de maio de I 997 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artjgo 22, parágrafo 8°, Inciso II., da 
Constituição do Estadf, e no.art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Munidpk) de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante' á delegação de , 
competência expressa no Decreto Municipal n ò 1.781, de 22.03 89. i 
conforme oficio n° 230/97 da Câmara Municipal de João Pessoa. 

- - v R E S O L V E: colocar à disposição da, 
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, o servidor LUIZ GONZAGA 
DQÍHÍ^CIMEMTO.matríçulá n° 27,337-6, ECONOMISTA, lotado na 
SECRETARIA .DA ADMINISTRAÇÃO, para prestar serviço no 

GABINETE DÁ PRESIDÊNCIA, de acordo com o item III cio artigo 1° do 
Decreto 3148/97 de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

ARTHUR CUNHA'LIMA 
/ S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 3 3 9 / 9 7 E m : 13 d e máui 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
JOÃO PESSOA, n o u s o das atribuições q u e l h e c o n f e r e o a r t i q o 
inciso da Lei Orgânica para o Município d e J o ã o P e s s o a , 02 efe. f(ii.:< 
1 9 9 0 e consoante a delegação d e c o m p e t ê n c i a «xpiessb no j?.\:> 
Municipal n° 1 .781 ' , d e 2 2 . 0 3 . 8 9 , c o n f o r m e o f i c i o n u 033/S7. ÚI*U.-, 

Municipal de J u n c o d e S e r i d ò . • 

R E S O L V E : c o l o c a r á d i s p o s i i V a u 
PREFEITURA MUNICIPAL D E J U N C O D O SERIDÓ a v é i v i c u -
TEREZINHA DINIZ MENEZES, matrícula 14.702-8, A U X I L I A R L* 
SERVIÇOS' DIVERSOS, lotada na S E C R E T A R I A • b. 
ADMINISTRAÇÃO, para assumir, o cargo-em comissão d e Secre tas , , 
Adjunta da Educação, de acordo c o m a letra C , d o art 1°, d>> D y . 
3.148, até ulterior deliberação 

ARTHUR CUNHA LIMA 
• Secretário 

PORTARÍAN 0 340/97 Em, 14 de maio de I997 

; , O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,- no uso 
dás atribuições que lhe o y B i B m ^ x ^ M J s } ^ ^ K 0 Lei-Orgânica. 
parai o Município de João Ressoa, de 0 2 . 0 4 : 9 0 e consoante a : 

delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 2 . 0 5 9 . d e 
31.01.91. 

R E S O L V E : nomear ANTÔNIO P E R E I R A DC 
SOUZA/ pata exercer o cargo, em comissão, símbolo DAi-1, d e 
M O T O R I S T A , na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SÈAD). 

ARTHUR CUNHA L 
. / Secretário 

PORTARIA N° 341/97 Em, 14 de maio d e 1995 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,, nó u s o 
d£» atribuições que lhe confere o artigo 22, parágrafo 8 o , Inciso II., da 
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para n 
Municipio de João Pessoa, de 02.04.90 e consoante a delegação d e 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22 0 3 89 
conforme oficio n" 376/SEDEC. 

R E S O L V E: colocar â disposição du 
INSTITUTO DOS CEGOS DA PARAÍBA" Adalgisa Cunha", a servidora 
ROSANE RANGEL MORENO, matricula n° 15.877-1, ASSISTENTF 
SOCIAL ESCOLAR, mag.905.1 , lotada na SECRETÁRIA D E 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEQ.de acordo com o item VII artigo 1" 
doJDecreto 3148/97 de 31.03 .97, até ultenor deliberação. 

1 

ARTHUR ÇUNHA LIMA 
/ Secretário 
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PORTARÍAN» 347/97 Em.16de maiodel997 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso N, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.9Q e consoante a 
delegação dé competência expressa no Decreto Municipal n° 2.059, de 
31.01.91. de acordo com o Processo n° 22336/96. 

. V R / E S O L V E: conceder, aposentadoria a 
JOálNEIDÈ DE SALES PONTES,, matrícula n° 9090-5, ORIENTADOR 
EDUCACIONAL, Classe 905-1, nível IV, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), de acordo com o artigo 40, inciso 
III, alínea "c" da Constituição Federal e artigo 79, inciso III, alínea "c"da 
Lei Orgânica para o Município de João Ressoa. 

PORTARÍAN" 360/97 

IMA 

Em,2TJidemaio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das'atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de {990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 22,641/96, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria a DIANA PAIVA 
BANDEIRA DE SOUZA, matricula n° 4.366-4, PROFESSORA DE NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 903.2, lotada na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), de acordo com o artigo 206, ÍBCÍSO IL combinado com o 
artigo 207, inciso I, artigo' 212, inciso 1, da Lei n° 2.380/79 {Estatuto dos 
Funcionarios Públicos do Municipio) e artigo 56, Parágrafo Único da Lei n° 
3.528 de 13.11.81. 

/UNHA LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN0 361/97 Èm,&'demaio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo a° 120/97./96, '• , 

R E S O L V E: conceder aposentadoria a ANTONIO 
INÁCIO DA SILVA, . matricula n" 12.963-1, PROFESSOR DE NÍVEL 
SUPERIOR, MAG. 903.2, lotado na SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), de acordo com o artigo 40, item I, da Constituição 
Federal e artigo 206, item III, combinado com o artigo 207, item III, da Lei n° 
2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). 

PORTARÍAN0 363/97 Em, 23 de maio de 1997 

. O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o art igo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n" 19.228/96, 

R E S O L V E; conceder aposentadoria a SEBASTIÃO 
RODRIGUES DE SOUZA, matricula n° 18.010-1, AUXILIAR DE SERVIÇOS. 
GERAIS, lotado na SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de 
acordo com o artigo 40, inciso I, ida Constituição Federal e artigo 206, item III, 
combinado com o artigo 207, item IH, da Lei n° 2.380/79 (Estatuto dos 

- Funcionários Públicos do Município). . , . 

tTHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

PORTARÍAN" 365/97 Em,2ßdemaio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica pára o.\ 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de.22.03.89, conforme 
processo n° 18.798/96, 

R E S O L V E : conceder aposentadoria a MARIA DAS 
NEVES SILVA SOUZA, matrícula n° 2.924, AUXILIAR DE SERVIÇOS; 
DIVERSOS, classe 101, lotada na SECRETARIA DO TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL (SETRAPS), de acordo comi o artigo 206, inciso í & 

combinado com o artigo 207, inciso I, « artigo 212, inciso I da Lei n° 2.380/79 
(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). 

LIMA 

PORTARÍAN0 366/97 Em, 2Q de maio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para ei 
Município de João Pessoa, de 02 de abri! de 1990 e consoante a,delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo n° 20.426/96, ' • / 

R E S O L V E: conceder aposentadoria a AFONSO DE 
LIGORIO MARTINS, matricula* n° 9.717-9, ESCRITURÁRIO, lotada na 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de acordo com o artigo 206, 
inciso III, Parágrafo 1°, combinado com o artigo 207, inciso III, da Lei n° 
2.38Õ/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município). ; 

LIMA 

PORTARÍAN" 367/97 Em, .20 de maio de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme 
processo u° 1404/97, 

R E S O L V E: conceder aposentadoria a CARLOS 
ROBERTO DE ARAÚJO M A R T r Ü S , matrícula n° 16.744-4, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, lotada na SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA, de 
acordo com o artigo 40, inciso III, letra "c" da Constituição Federal e o artigo 
79, inciso III, letra V , da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa. 

LIMA 
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O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições ,que lhe confere o artigo 66,. inciso IV da Lei Orgânica para o 

Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o, letra b, do Decreto Municipal n° 1 781 
de 22.03.89, INDEFERIU os seguintes pedidos de licença especial. 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
2941/97 Marineide de Lourdes dos Santos 18.903 SEDEC 
0942/97 Expedita da Conceição Silva 14.715 GAPRE 
1938/97 Antonia Lúcia das Flores 18.711 SECTRAPS 
19.551/96 Maria do Socorro Farias 9.337 SEDEC 
21.807/96 Cileda Figueiredo Coutinho 14.565 SEDEC 
16.550/96 Maria José de Oliveira Cavalcante , 6.934 SEDEC 
19.490 Maria de Fátima Nunes M. de Souza 16.234 SEDEC 
2Í-113/96 Maria do Carmo dos Santos 9.463 SEDEC 
20.381/96 Josefa Maria da Conceição 16.097 SESAU 
13,967/96^ V " Odnalva Monteiro Guedes 3.595 i SEDEC 
20.607/96 h Ângela Christina Batista Gambarra 16.116 SEDEC 
20.913/96, Maria do Carmo de Azevedo 14.815 , SESAU' 
0204/97 - Mércia Cristina Cartaxo Jácome 17.217 SESAU 
21.812/96 Magnólia Maria de Souza Torreão 16.179 SESAU 
3&018/96 Marinilda Falcão Castro 18.658 SEDEC 
Üö98/96 - Neusa Duarte de Aguiar 15.952 SEDEC 
19.513/96 Adelma Falcão da Silva 14.855 SEDEC 
21.7ÉJ3/96 Clemência Chaves Nèry 18.163 SEDEC 
0702/97 Silvia Carneiro Leão de Sousa Lima > j 14.811 SESAU 
22.993/96 Maria Auxiliadora Silva Cavalcante / " 7 / / 18.871 SEDEC 

j Em, 30 de abril de 1997 iÁI 7^ 
I ÂJttrIUR<3jNHALIMA 

Secretário de Administração 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para ó 
Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , letra b, do Decreto Municipal n° 1.781, 

de 22.03.89, Despachou os seguintes processos: , 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO DECISÃO 
5649/97 
1859/97 
3328/97 * 
21.675/96 

Reginaldo Vieira de Carvalho 
Ricardo José Serra da Costa 
Manoel Ramalho de Alencar 
Diolinda Madrilena Feitosa Silva 

15.987 
25.806 

683 
24.07$ 

SETRAPS 
COPAM 
SEFÍN 
SE^D ^ 

Licença sem vencimentos - 02 anos 
Licença sem vencimentos - 02 anos 
Afastamento para cargo eletivo 
Afastamento para Curso de Mestrado - 30 meses 

INDEFERIU 
DEFERIU 
DEFERIU 
DEFERIU 

Em, 19/05/1997 ARtHURCl 
Secretário 

LIMA 

• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 
Orgânica para Ò Municipio de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 
1.781, de 22.03.89, despachou os seguintes processos: 

PROCESSO N° NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 
QFA54, 
6355/97 
6421/97 
OF/212/97 
6873/97 
6884/97 
6884/97 
6884/97 
6884/97 
6884/97 

Maria de Lourdes F. do Nascimento 
Valdemar Eloi do Nascimento 
Vicente de Paula Campina 
Alcides Luiz Pessoa Filho 
Cândido da Nóbrega Ferreira Filho 
Ivoneide Alves Teixeira 
Ronaldo de Lima 
Jair Camilo Negromonte de Azevedo 
Helze Melo de Freitas Lins 
Walber Vieira Toledo * ,1 

9.633 
23.694 
l l . 68^ 
24.068 
14.954 
27.286 
27.259 
27.306 
24.457 
24/412 

SEFIN 
SEDEC 
SEAD 
SEDEC 
SEAD 

SESAU 
SESAU 
SESAU 
SESAU 
SESAU 

Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 
Relotar para 

SEINFRA 
COPAM 
SEDEC 
SETRAPS 
SETUR 
SEDMA 
SEDMA 
SEDMA 
SEDMA 
SEDMA 

Ern, 19/05/1997 CUNHA LIMA 
Secretário 
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~" 1' O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6$, inciso IV da Lei Orgânica para ò 
Municipio de João Pessoa, dç 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , letra b, do Decreto Municipal n° 1 781, 
de 22.03.89, Despachou os* seguintes processos: s > 

PROCESSO NOME ASSUNTO DIAS DECISÃO; 
9820/97 Regina Celi Mendes P. da Silva Licença Especial 1 2 0 DEFERIU 

E*n, 2Õ/05/1997 

> - MAPA DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
V • / ' • • • ' " -

A SECRETARIA•DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA PORTARIA N2 1 8 2 DE 1 1 . 0 1 . 9 3 . COM FUNDAMENTO NO ART. 1 6 DA LEI FEDERAL 8 . 6 6 6 / 9 3 DE 2 1 . 0 6 . 9 3 , 
TORNA PÚBLICO A H O M 0 L 0 6 A Ç Ã O SAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

MODALIDADE NB FIRMA VÇNCEDOr.. OBJETO QUANT. PÇO. U N I T . PCO. TOTAL TOTALVGt«AL 
LICITAÇÃO 

NB FIRMA VÇNCEDOr.. PCO. TOTAL 
t \ 

TOMADA DE 0 1 / 9 7 IND. 6 COM. DE MÁQUINAS 
PERFECTA CURITIBA LTDA 

P a d a r i a s - c a p a c i d a d e 8 0 0 p a ë s / h o -
r a , { o r n o t u r b o g á s com v a p o r ( 0 2 

. . S v; 

PREÇOS * u n i d a d e s ) m i s t u r a d e i r a r S p i d a c a PREÇOS 
p a c i d a d e 25 q u i l o s / h o r a ( 0 2 u n i d a 
d e s ) , c i l i n d r o m o d e l o ST 1 0 0 , com 
0 2 ' m o t o r e s ( 0 2 u n i d a d e s ) , m o d e l a d o 
r a e l é t r i c a d e p ã e s ( 0 2 u n i d a d e s ) , 
d i v i s o r a d e m a s s a - m o d e l o 3 0 / 1 , ( 0 2 
u n i d a d e s ) ' , b a t e r i a m o d e l o B T / 1 2 ( 0 2 
u n i d a d e s ) , a r m á r i o f e c h a d o com 2 0 -
a s s a d e i r a s ( 0 4 u n i d a d e s ) , b a l a n ç a 
com p r a t o em a ç o i n o x , c a p a c i d a d e 
1 5 q u i l o s ( 0 2 u n i d a d e s ) . 0 0 2 1 4 . 3 3 0 , 0 0 2 8 . 6 6 0 , 0 0 2 8 . 6 6 0 , 0 0 

IMOSA LTDA V a c a M e c l n i c a - c a p a c i d a d e d e p r o 
d u ç ã o , 1 . 0 0 0 l i t r o s / l e i t e / d i a , s e m 
e m b a l a d e i r a a u t o m á t i c a e sem cime
r a f r i a . D e s c a s c a d o r c o m p i e t o ( 0 2 
u n i d a d e s ) , t r i t u r a d o r c o t n p l e t o ( 0 2 
u n i d a d e s ) , u n i d a d e p a r a p r o d u ç ã o 
d e l e i t e d e s o j a ( 0 2 u n i d a d e s ) , 
b x i g e n a d o r / s e p a r a d o r ( 0 2 u n i d a d e s ) , . 
t a n q u e p a r a p a s t e u r i z a ç ã o e r e s 
f r i a m e n t o d o l a i t e ( " 0 2 u n i d a d e s ) , ' 

.bomba s a n i t á r i a ( 0 2 u n i d a d e s ) , c o n 
j u n t o . d e t u b u l a ç ã o d o p r o c e s s o p a 
r a ' i n t e r l i g a ç ã o , d o s e q u i p a m e n t o s , 
em a ç o i n o x i d á v e l A I S I - 3 0 4 ( Q 2 u n i 
d a d e s ) , f r e e z e r d o m é s t i c o h o r i z o n 

' s 

2 8 . 6 6 0 , 0 0 

t a l c / c a p . p a r a 4 5 0 L ( 0 4 u n i d . ) 0 0 2 2 0 . 9 4 0 , 0 0 4 1 . 8 8 0 , 0 0 4 1 . 8 8 0 . 0 0 

ODALIDADE DE 
ICITAÇÃO N« FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNIT« PÇO.TOTAL 

1 . 7 1 4 2 2 , 0 0 3 7 ; 7 0 8 , 0 0 
100 3 , 8 0 3 8 0 , 0 0 
0 1 5 3 , 4 5 5 1 , 7 5 
4 0 0 0 , 3 8 1 5 2 , 0 0 
150 0 , 3 8 5 7 , 0 0 

- 0 6 0 0,"80 4 8 , 0 0 
0 3 0 0 , 2 5 7 , 5 0 
3 0 0 0 , 9 6 2 8 8 , 0 0 
6 0 0 :'• 0 , 1 0 6 0 , 0 0 
0 4 8 . 5 , 4 0 - 2 5 9 , 2 0 
0 0 1 3 0 , 0 0 3 0 , 0 0 : 
0 2 0 ' 1 , 3 0 2 6 , 0 0 

-' 2 0 0 0 , 9 5 1 9 0 , 0 0 
100 - 0 , 0 3 3 , 0 0 , 
2 0 0 • •". ' 1 , 4 5 2 9 0 , 0 0 
0 1 0 5 2 , 8 0 5 2 8 , 0 0 
0 1 0 3 , 8 6 3 8 , 6 0 
0 2 0 4 , 2 0 8 4 , 0 0 
0 5 0 1 , 0 8 : 5 4 , 0 0 

: 0 0 5 ••• 5 2 , 8 0 2 6 4 , 0 0 
0 3 0 0 . 5 5 1 6 , 5 0 

6 0 0 1 0 , 4 5 2 7 0 , 0 0 
0 5 0 0 , 5 8 2 9 , 0 0 
0 3 0 0 , 3 8 1 1 , 4 0 
0 5 0 ,0 ,70 ' ' 3 5 , 0 0 
200 \ 0 , 4 9 9 8 , 0 0 
0 3 0 2 , 9 9 8 7 , 0 0 

, 150 0 , 0 6 9 , 0 0 
2 0 0 1 , 2 0 2 4 0 , 0 0 
0 2 0 2,6*0 5 2 , 0 0 
0 1 0 8 , 5 0 8 5 , 0 0 

TOTAL 
GERAL 

0 0 1 / 9 7 

0 0 2 / 9 7 

NASA NORDESTE ARTEFATOS IND. E 
COM. LTDA 

LECITA COM. E REP. LTDA 

FRANCISCO AUGUSTO SANTOS BRASIL 
(VIA BRASIL) i 

LIVRARIA E PAPELARIA A ECONÔMICA 

C a r t e i r a i n d i v i d u a l com e s t r u t u 
r a t u b u l a r , a s s e n t o s e n c o s t o em 
c h a p a d e a ç o r e p u c h a d a e m o l d a d a 
a n a t o m i c a m e n t e . P r a n c h e t a em 
c o m p e n s a d o , ( u n i d a d e ) 
P a p e l j o r n a l ( r e s m a ) 
T e s o u r a t a m a n h o g r a n d e c / 6 " 
P a p e l c e l o f a n e ( f o l h a ) 
P a p e l c r a p o m ( f o l h a ) 
G i z c o l o r i d o ( c a i x a ) 
Régua c / 3 0 c m ( u n i d . ) 
B a s t ã o d a e i r a g r a n d e ( c a i x a c / 1 2 1 
P a p e l d e sed3 ( f o l h a ) 
G l i t e r ( c a i x a e / 1 2 ) c o r e s v a r i a d 
P a p a l c o n t a c t t r a n s p a r e n t e ( r o l o ) 
A l f i n e t e p / q u a d r o d e a v i s o ( d i s ç o ) 
P i n c é i s n 2 s 6 , 8 , 18 e 2 0 ( 5 0 u n i 
d a d a s da c a d a ) * 
E n v a l o p e o f í c i o ( u n i d . ) 
L á p i s h i d r o c o r ( c a i x a c / 1 2 ) 
P a p e l o f i c i o 2 1 5 x 3 ) 5 (caix3> 
B o r r a c h a b i o c o l o r ( c a i x a ) 
L i v r o d e P o n t o ( u n i d . ) 
Grampo p / g r a m p e a d o r c x . c / 5 . 0 0 0 
P a p a l p / x e r o x 2 1 6 x 3 3 0 ( c a i x a ) 
L á p i s m a r c a t a x t p a m a r e l o ( u n i d . ) 
E s c a r e a i s c / e l á s t i c o , c o r a s v a r i a 
d a s ( u n i d a d e ) • 
A p a g a d o r d e m a d e i r a - c / f e l t r o ( u n ) 
C l i p s ( p e q . m é d i o e g r a n d e ) 
L i q u i d o c o r r e t i v o ( u n i d . ) 
T e s o u r a sem p o n t a ( u n i d . ) 
B a r b a n t e c / 2 0 0 g r s ( r o l o ) 
E n v a l o p e p a p e l m a d a i r a t a m . p e q . ' 
L á p i s d e c o r , ' t a m . g r a n d e c / 1 2 
L i v r o d e p r o t o c o l o 
L á p i s e s f e r o g r á f i c o a z u l c / 5 0 un 

3 7 . 7 0 8 , 0 0 

1 T 5 5 2 , 4 5 

1 .814 ,50 
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ODÃLIOADE DE 
ICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNITi PÇO.TOTAL 

TOTAL 
GERAL * : 

• C O N V I T E 0 0 2 / 9 7 . LIVRARIA É 1*ÃPELARIS*"A ' ECONÔMICA E n v e l o p e p a p a l m a d e y r a t 3 m . g r a n d -
E n v e l o p e p 3 p j l m a d e i r a U m . mádi< 
P a p e l l a m i n a d o ( f o l h a ) • 
P a l i t o d s p i c o l é , p a c . c / 1 0 0 u n 
C a n u d o p l á s t i c o p a c . c / 1 0 0 ún 
C o l a c o l o r i d a , t u b o c / 2 5 g r s 
C o l a c / g l í t e r c o l o r i d o 2 5 g r s 
D u r e x l a r g o e e s t r a i t o 
Q u a d r o d e g i z Í , 2 0 x 0 , 9 5 c m 

J 5 0 
I5Ü 
100 
150 
100 
100, 
0 3 0 
0 5 0 
0 1 5 

0 . .15 
0 , 10 
0 , 3 3 
0 , 5 0 
1,30 
2 , 5 0 
3 , 5 0 
0 , 7 5 ' 

1 7 , 0 0 ' 

2 2 , 0 0 
15, 0 0 
3 3 , 0 0 
7 5 , 0 0 

1 3 0 ^ 0 0 
2 5 0 , 0 0 
1 0 5 , 0 0 
3 7 , 5 0 

2 5 5 , 0 0 
P i n c e l a t ô m i c o , 3 0 . d e c a d a c o r ) 
P e r c e v e j o ( c a i x a ) 

120 
0 3 0 

0 , 8 0 
1,20 

96 .00 
3 6 , 0 0 

J. LIRA & CIA LTDÁ(LIV.UNIVERSAL 
I s o p o r d e 0 5 a lOmm ( f o l h a ) 1 0 0 0 , 7 5 7 5 , 0 0 ' 1 . 5 0 7 , 0 0 

J. LIRA & CIA LTDÁ(LIV.UNIVERSAL P 3 p e l m a d e i r a 6 6 x 9 6 ( f o l h a ) ISO 0 , 1 2 1 8 , 0 0 
' 1 . 5 0 7 , 0 0 

M . a s s a p a r a m o d e l a r c x . c / 0 6 u n 500 0 , 6 9 3 4 5 , 0 0 
P a s t a s u s p e n s a ( u n i d . ) 120 0 , 4 5 • ' 5 4 , 0 0 
C a r t o l i n a g u a c h e c o r e s v a r i a d a s 
C a r t o l i n a comum c o r e s v a r i a d a s 

3 5 0 
3 5 0 

0 , 3 3 
0 , 1 5 

1 1 5 , 5 0 
5 2 , 5 0 

P a p e l p a u t a d o ( f o l h a ) " 3 0 0 0 , 0 3 9 , 0 0 
C a d e r n o b r o c h u r a 1/4, 4 8 f l s 1 . 0 0 0 0 , 2 8 2 8 0 , 0 0 

V A l m o f a d a p 7 c 3 r i m b o n 9 0 3 ( u n i d . ) 
E s t i l e t e f i n o 

0 2 0 
0 8 0 

1,80 
. 0 , 4 2 

v 3 6 , 0 0 
3 3 , 6 0 

C o l a b r a n c a d s 1.000ML 0 5 0 3 , 2 0 1 6 0 , 0 0 
G r s m p e a d o r p e q u e n o ( u n i d . ) 
P e r f u r a d o r p e q u e n o ( u n i d . ) 
C o l a p / i s o p o r d e 4 0 g r s 

0 1 5 
0 1 5 
0 5 0 

2 , 7 0 
3 , 7 0 
0 , 4 0 

4 0 , 5 0 
5 5 , 5 0 
2 0 , 0 0 

VALBRINKE COM. DE MATERIAL 
F i t a d u p l a f a c e 19x30mt 1 0 0 3 , 4 0 3 4 0 , 0 0 1 . 5 5 9 , 6 0 . 

VALBRINKE COM. DE MATERIAL J o g o d e E n c a i x e - B a u P e d a g ó g i c o 
3 , 4 0 3 4 0 , 0 0 1 . 5 5 9 , 6 0 . 

PEDAGÓGICO LTDA c / 1 0 j o g o s 0 0 2 1 8 2 , 0 0 N 3 6 4 , 0 0 
C a r i m b o E d u c a t i v o c / 1 2 p e c a s "100 1 2 , 0 0 1 . 2 8 0 , 0 0 
J o g p E d u c a t i y o - C o n j . P e d a g ó g i c o , 

1 . 2 8 0 , 0 0 

1NVITE 0 0 3 / 9 7 CASAS BANDEIRA , 
A l f a b e t i z a ç ã o c / 1 0 j o g o s 0 1 5 1 6 0 , 0 0 2 . 4 0 0 , 0 0 

s 2 3 8 , 4 0 
4 . 0 4 4 , 0 0 1NVITE 0 0 3 / 9 7 CASAS BANDEIRA , V e n t i l a d o r d e c o l u n a , 4 0 c m , 0 3 v t l 0 0 4 ' 5 9 , 6 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 
s 2 3 8 , 4 0 

4 . 0 4 4 , 0 0 

F a x - s i m i L s c / e x i b i ç ã o d e m e n s a 
5 9 , 6 0 

2 . 4 0 0 , 0 0 
s 2 3 8 , 4 0 

•' ' ' g e n s , a l i m e n t a ç ã o ' 3 ' . ' o m á t i c a d e 
0 5 f o l h a s , c / c h a m a d a s d e t e l e f o 

-
COMERCIAL Q U A L I T Y : 

n e , 01 l i n h a p / 0 2 f i n a l i d a d e s 0 0 1 4 7 9 , 0 0 7 1 7 , 4 0 
COMERCIAL Q U A L I T Y : B u r e a u x c / 0 3 g a v e t a s , m e d i n d o 

4 7 9 , 0 0 7 1 7 , 4 0 

. - • - • 1 , 2 5 x 0 , 7 0 c m , em c e r e j e i r a . 0 1 0 9 9 , 5 0 > 9 9 5 , 0 0 9 9 5 , 0 0 

. . L. 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

• TOTAL MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO N*! / FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNIT* PÇO.TOTAL- GERAL ; 

;, C O N V I T E 0 0 3 / 9 7 M A K E L -M X Q . E EQUIP. PyESCRITORIo A r m á r i o 2ro C 2 r 2 j ? i r 3 , c / p o r t 3 e 
' -' 

LICITAÇÃO DESERTA 
' c h s v s • . 0 0 2 1 . 37 ,00 WrfOO 2 7 4 , 0 0 . >;\ 

C O N V I T E " 0 0 4 / 9 7 LICITAÇÃO DESERTA A q u i s i ç ã o d e g á s b a t a n ó ••' * 

CONVITE.. 
CONVITE 

0 0 6 / 9 7 
0 0 7 / 9 7 

LICITAÇÃO CANCELADA 
CASAS BANDEIRA 

L o c a ç ã o d e 0 1 c a m i n h ã o g u i n d a s t e 
F o g ã o d o m é s t i c o c / 0 6 b o c a s / f o r n o 

„ • CONVITE.. 
CONVITE 

0 0 6 / 9 7 
0 0 7 / 9 7 

LICITAÇÃO CANCELADA 
CASAS BANDEIRA 

L o c a ç ã o d e 0 1 c a m i n h ã o g u i n d a s t e 
F o g ã o d o m é s t i c o c / 0 6 b o c a s / f o r n o 0 0 1 2 7 4 , 0 0 27 - 4 , 0 0 274 ,00 

MAKEL M á q . E E q u i p . p / E s c r i t . L t d s ' B u r e a u x sm m a d e i r a c o m p e n s a d o c / 
0 3 g a v e t a s e c h a v e s , r e v e s t i d o , 
em c e r e j e i r a , ç / e s t r u t u r a em f e r 

27 - 4 , 0 0 274 ,00 

r o , c o r p r e t o f o s c o , m e d i n d o 1,30 
x 0 , 7 5 x 0 , 7 4 cm. 
Mesa p / m a q u i n a d e e s c r e v e r , n a s 

0 0 1 ; 1 1 7 , 3 0 "r" 1 1 7 , 3 0 
i 

d i m e n s õ e s 0 , 5 5 x 0 , 4 5 c m , em m a d e i r a . 0 0 1 4 9 , 3 0 4 9 , 3 0 166,60 
A R T VENDAS REP: LTDA V e n t i l a d o r d e c o l u n a c / 4 0 c m 0 0 4 6 2 , 0 0 2 4 8 , 0 0 

166,60 

M á q u i n a d a e s c r e v e r m a n u a l , c a r 
2 4 8 , 0 0 

e r o d e 4 2 c m a p r o x i m a d a m e n t e . 0 0 1 4 8 9 , 0 0 ' 4 8 9 , 0 0 7 3 7 , 0 0 * 
CASA DOS COLCHÕES LTDA * Cama d e c a m p a n h a d e s m o n t á v e l 0 1 0 7 2 , 0 0 7 2 0 , 0 0 

C o l c h o n e t e , - • - 0 1 0 » 1 , 9 0 1 1 9 , 0 0 8 3 9 , 0 0 
- CONVITE 0 0 8 / 9 7 CASAS BANDEIRA A p a r e l h o d e Ar C o n d i c i o n a d o á2 

8 3 9 , 0 0 

. ;': • ' • .- i • • . • ' 1 8 . 0 0 0 B T U ' s . 0 0 1 1 . 0 9 7 , 0 0 1 . 0 9 7 , 0 0 
A p a r e l h o d e Ar C o n d i c i o n a d o d e 

1 . 0 9 7 , 0 0 

1 2 . 0 0 0 B T U ' s . , ¿ f ' - 0 0 2 " 7 8 4 , 0 0 1 . 5 7 4 , 0 0 2 . 6 7 1 . 0 0 
SPAÇO ELETRO A p a r e l h o d e Ar C o n d i c i o n a d o d e 

f ' - 0 0 2 " 
* 

2 . 6 7 1 . 0 0 

LICITAÇÃO FRACASSADA 
OLIVER CRUZ VEÍCULOS LTDA 

2 1 . 0 0 0 B T U ' s . 0 0 2 ' 1 . 5 1 2 , 9 4 3 . 0 2 5 , 8 8 3 . 0 2 5 , 8 8 
CONVITE 0 0 9 / 9 7 

0 1 0 / 9 7 
LICITAÇÃO FRACASSADA 
OLIVER CRUZ VEÍCULOS LTDA 

A q u i s i ç ã o d e g á s b u t a n o 
L o c a ç ã o d e 0 1 v e í c u l o t i p o u t i 

1 . 5 1 2 , 9 4 3 . 0 2 5 , 8 8 3 . 0 2 5 , 8 8 

CONVITE 
0 0 9 / 9 7 
0 1 0 / 9 7 

LICITAÇÃO FRACASSADA 
OLIVER CRUZ VEÍCULOS LTDA 

A q u i s i ç ã o d e g á s b u t a n o 
L o c a ç ã o d e 0 1 v e í c u l o t i p o u t i 
l i t á r i o , p o r 12 m e s e s , ( m e n s a l ) 0 0 1 - 1 . 1 6 5 , 0 0 1 . 1 6 5 , 0 0 
L o c a ç ã o d e 0 1 v e í c u l o p o p u l a r , 

1 . 1 6 5 , 0 0 

0 1 í / 9 7 LICITAÇÃO CANCELADA 
p e l o p r a z o d e }1 m e s e s . ( m e n s a l ) , 0 0 1 1 . 1 5 0 , 0 0 1 . 1 5 0 , 0 0 2 . 3 1 5 , 0 0 

CONVITE 0 1 í / 9 7 LICITAÇÃO CANCELADA A q u i s i ç ã o d e c a r n e , f r a n g o , 
c h a r q u e e f í g a d o . 

1 . 1 5 0 , 0 0 1 . 1 5 0 , 0 0 2 . 3 1 5 , 0 0 

CONVITE" 0 1 2 / 9 7 LICITAÇÃO CANCELADA A q u i s i ç ã o d e f r u t a s e v e r d u r a s -. : — . . 
' C O N V I T E 0 1 3 / 9 7 COMERCIAL CARDOSO E s p o n j a d e a ç o , p a c . c / 0 6 u n i d . 3 6 0 ' 0 ,55 1 9 8 , 0 0 

V a s s o u r a p i a ç a v a ( u n i d . ) 
S a b ã o em b a r r a c / 0 1 q u i l o 
Rodo d e b o r r a c h a c / c a b o ( u n i d . ) 
C e r a T l í q u i d a i n c o l o r c / 1 0 0 0 M L 

0 6 0 
1 . 8 0 0 

0 6 0 
2 4 0 

1 ,48 
" 0 , 4 4 

1 ,25 
2 , 6 9 

8 8 , 8 0 
7 9 2 , 0 0 

' ' 7 5 , 0 0 
6 4 5 , 6 0 

Ó l e o p / l u s t r a r m ó v e i s c / 1 0 0 M L 
E s p o n j a s i n t é t i c a - p / l o u ç a 

180 
5 4 0 

' 1 , 5 6 
• 0 , 2 2 

, 2 8 0 , 8 0 
1 1 8 , 8 0 

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO N« FIRMA VENCEDORA OBJETO DA LICITAÇÃO QUANT. PÇO.UNITi. PÇO.TOTAL 

TOTAL 
GERAL 

CONVITE 0 1 3 / 9 7 COMERCIAL CARDOSO P a n o d e c h ã o d e a l g ó d ã o ( s a c o 
i n t e i r o ) u n i d a d e •,- 180 0 , 8 5 1 5 3 , 0 0 

• '•' •" ; Creme r i n s e e m b . 2 3 0 M L 4 8 0 lfAO 6 7 2 , 0 0 
Shampoo i n f a n t i l c /230ML 
V a s s o u r a df p i l o , com c a b o 
Soda c á u s t i c a , e m b . d e 1 l i t r o 

4 8 0 
0 6 0 
0 6 0 

1 , 3 5 
2 , 3 8 
2,55 

6 4 8 , 0 0 
1 4 2 , 8 0 
1 5 3 , 0 0 

• . * Pá d e z i n c o p a r a l i x o 0 6 0 1 .25 7 5 , 0 0 
S a c o p l á s t i c o p / f r e e z e r , c / c a p a ^ 

7 5 , 0 0 
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c i d a d e p a r a 0 2 l i t r o s ( u n i d . ) 3 . 0 0 0 0 , 0 3 9 0 , 0 0 
S3CO p l á s t i c o p A s i x o c a p . 6 0 L 4 . 0 0 0 0 , 0 5 3 6 0 , 0 0 
C o t o n a t e s , c a i x a s c / 7 5 u n i d . 3 0 0 0 , 7 0 2 1 0 , 0 0 

ATX - ALIMENTOS DO BRASIL LTDA Água S a n i t á r i a , amb. 1 l i t r o •*> 1 . 2 0 0 , 0 , 3 0 3 6 0 , 0 0 
D e t e r g e n t e c o n c e n t r a d o n e u t r o 
e m b a l a gern "de 5 0 0 ML 1 . 2 0 0 0 , 3 1 3 7 2 , 0 0 

ORLAMED-COM. E 
, Quei rós e n e , e m b . c / 0 1 l i t r o 180 1 ,85 3 3 3 , 0 0 

ORLAMED-COM. E ÍÊP ; LTDA-ME Á l c o o l 9 6 ' , ämb. c / 1 0 0 0 M L 6 0 0 1 ,21 7 2 6 , 0 0 
COMERCIAL RIZZO E REP. LTDA S a b ã o em j>ó , emb. c / 5 0 0 G r s ( c x ) 1 . 8 0 0 0 , 7 2 1 . 2 9 6 , 0 0 

P a p e l h i g " i § n i c o , b r a n c o , . f o l h a > -
s i m p l 3 s , c / 4 0 M e t r o s ( r o l o ) 3 . 0 0 0 . 0 , 2 0 ' 6 0 0 , 0 0 
F ó s f o r o ( m a c o c / ) 0 u n i d a d e s ) ' 2 4 0 . 0 , 3 0 7 2 , 0 0 

' _ - ' S a b o n a t e i n f a n t i l c / l O Ó G 2 . 8 8 0 0 , 6 3 1 . 8 1 4 , 4 0 
D e s i n f a t a n t e p / s a n i t á r i o , e u c a -
l i p t o , emb . c /500ML - 1 . 2 0 0 * 0 , 2 9 3 4 8 , 0 0 
L3vand a i n f a n t i l amb . 1000ML 6 0 0 1 ,67 1 . 0 0 2 , 0 0 
P a s t a D e n t a l I n f a n t i l c /5f lG 1 . 4 4 0 0 , 5 1 7 3 4 , 4 0 

4 . 7 0 2 , 8 0 

.065,00 
726,00 

5 . 8 6 6 , 8 0 

SECRETARIA DA INFRA - ESTRUTURA 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 0 0 MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA TORNA PÚBLICO A HOMOLOGAÇÃO DAS SEGUINTES LICITAÇÕES: 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO 
OBJETO P.UNITARIO PREÇO TOTAL 

I S E N T O i D E 
L I C I T A Ç Ã O 

I S E N T O D È 
L I C I T A Ç Ã O 

í S E N T O D E 
L I C I T A Ç Ã O 

I N E X I G I B I 
L I D A D E D E 
L I C I T A Ç Ã O 

C O N V I T E 

C O N V I T E 

C O N V I T E 

C O N V I T E 

C O N V I T E 

C O N V T T E 

C O N V I T E 

C O N V T T E 

01/97 
DEMAV 

02/97 
DEMAV 
03/97 
DEMAV 

02/97 
DEMAV 

14/97 

15/97 

16/97 

17/97 

18/97 

19/97 

20/97 

21/97 

Aquisição de peças a serem aglicadas na Bomba 
injetora n» 11.705 do Caminhão D-40, prefixo CAI 
11,placa OM 5117 pertencente a P.M.J.P. 
Serviços de recauchutagem de pneus em veículos' 
pertencentes a esta Edilidade 
Aquisição de IO baterias de 150 Amp. a serem ' 
aplicadas em veículos e maquinas pertencentes a 
esta Edilidade 
Aquisição de peças a serem aplicadas na Pa-Car
re gadeira de prefixo CP 01% pertencentes a esta 
Edilidade , 
Recuperação do Prédio do Conselho Municipal, dos 
Direitos da Criança e do Adolescente em Tamblá 
Pavimentação em paralelo da Rua Severino Macena 
Dantas (Trecho:luiz Coutinho/Rita de Oliveira).' 
Mangabeira VI, 
Construção de um WC e um deposito no Cemitério' 
São Jose em Cruz das Armas, è reconstrução do mt 
ro da Sub-estação da CAGEPA em Manaira 
Recuperação da pavimentação com P.M.F. em diver
sas Ruas da Cidade 
Recuperação da. Pavimentação em paralelos em di
versos Bairros de Joãçj Pessoa 
Recuperação da pavimentação em paralelos em di
versos Bairros de João Pessoa 
Recuperação dà pavimentação em paralelos em di
versos Bairros de João Pessoa 
Recuperação da pavimentação em paralelos em di
versos Bairros de João Pessoa 

MADIESEL MARIANO DIESEL 
LTDA 
CASA DOS PNEUS BOA VIAGEM 
LTDA 

PNEUNORTE-COMERCIO DE PNEUP 
DO NORDESTE LTDA 

MARCOSA-SA-MAQUINAS E EQUI 
PAMENTOS 

CONCRETOS CONST. CIVIL LTDV 

W.G CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

W.G CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

A.G.L ENGENHARIA LTDA 

3C ENGENHARIA LTDA 

3C ENGENHARIA LTDA 
CONSTRUTORA SÃO SEVERINO 
DO RAMO" LTDA 
TERPLAN-TERRAPLENAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA 

R$ 1.175,00 

R$ 1.785,60 

R$ 1.800,00 

R$ 2.977.0Ò 

R$ 4.597,79 

R$ 34.002,00 

R$ 4.853,90 

R$103.030,20 

R$ 12.890,00 

R$ 12.890,00 

R$14.395,00 

R$ 13.776,00 

MODALIDADE 

LICITAÇÃO 
Ht P.UNITARIO PREÇO TOTAL 

C o n v i t e 

CONVITE 

22/97 

23/97 

Recuperação da pavimentação em paralelos em di
versos Bairros de João Pessoa 
Recuperação da pavimentação em paralelos em di
versos Bairros de João. Pessoa 

MARA ENGENHARIA LTDA 
CONSTRULIHP-CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA 

*$ 13.280,00 

*$ 13.245,00 
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

RESOLUÇÃO N* 01/97 
COMISSÃO NORMATIVA - LEI N° 7.360/33 

Regulamenta a Prestação de Contau d o s 
Projetos Contemplados com Incentivos 
Fiscais da Lei n° 7.380/93 e dá outras 
providências visando o perfeito 
cumprimento da Lei. 

A Comlsslo Normativa da Lei n° 7.380/93, nó uso de suas atribuições b nui<: 
am vista o que determina o Parágrafo 1 o . Art. 14, do Decreto n° 2.627/94, 

Art. 1»-

Art. 2°-

Art.3«-

Árt.4» 

Art 2*-

R E S O L V E : 

A prestaçflo de coritas pelo empreendedor favorecido pela Lei n" /.abúYfó. 
será feita num prazo de 60'(sessenta) dias, a partir da conclusão do projete, 
seguindo ojprazo indicado no mesmo, a titulo de referencia. 

Desde a aprovação, do projeto pela Comissão Normativa até a s u a c o n c l u s o , 
Doa o empreendedor obrigado a apresentar relatórios mensais a c e r e i , >j<> 
desenvoMmemo do mesmo. 

Parágrafo 1° - Obriga-se, também, o empreendedor a apresentar, no relatório, 
preetaçto da contas parcial, acerca dos recursos obtidos junto ao <s) 
Investidor (es). 

Parágrafo 2 a - Não obtendo, rio prazo total de execução, que solicitou nu 
projeto, os recursos previstos, deverá apresentar relatório conclusivo a u t r e a 
do fato, a Am de que fique habilitado a concorrer com novos projetos. 

A prestação de contas de que trata esta Resolução será feita observaria 
seguintes Instruções: 
T. Ofício endereçado ao Presidente da Comissão Normativa apreseiitiinuo 
preeteçto de contas, onde menciona o nome do Projeto; 
2.' Preenchimento de Formulário específico distribuído pela Coroíiíaao 

3. Em folhas de papel ofício independentes e numeradas, afixar Extratos 
Bancários. Notas Fiscais e Recibos, sem rasuras, discriminando os produtos 
adquiridos e/ou serviços. 

Esta Resolução e n r a am vigor na data de sua aprovação pela Comissa.; 
Normativa. 

João 1'easoü PB, 24 da abril de 1997 

A , V H I 
! \ 

josÉ Antônio deatÍcantara 
\J Presidente 

REGIMENTO INTERNO 

COMISSÃO NORMATIVA A QUE SE REFERI: A LEl 
MUNICIPAL N* 7.380/93 E O DECRETO N» 2.627/*! 
QUE DISPÕEM SOBRE INCENTIVOS FISCAIS 
PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETOS CULTURASS. 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PF.8SCV 

PARTE I/ 
Oa Organização 

A Comtato Normativa a que se refere a Lei Municipal n° 7.380/93 e o Decreto n° 2.627/Ew. « 
oonstituids ds forms paritária com representantes de Órgãos Públicos e representantes do 
movimento cultural conforme o art. 12 do citado Decreto. 

São órgãos da Comissão: 
•) Plenário 
b) FrsskJenda 
e) subcomissões 

O plenário, formado por todos os membros efetivos da Comissão Normativa, > vií.m-iv 
12 (dum) vtzes por mis e, extraordinariamente, sempre que for convocado. 

• - As Plenártes extraordinárias da Comissão serão convocadas pdu ^rc.̂ íU,.i„ j 
(te msleria de seus membros efetivos. 

PüáHafU 2* - As convocações citadas no paragrafo anterior se darão cari antí***Ji><iu.. 
mMme ds 48 (quarenta e oito) horas, através de comunicação escrita aos demais membros <;u 
por dédalo de uma reunião anterior. 

Pafáeretey.Asaadsóe*. em plenária ordinárias ou extraordinárias serio tomadas pci maioria 
sknptss dós membros presentes, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade. 

Parágrafo 4 ' - O "quorum necessário para a realização das reuniões do Plenário staà ™ te í» 
(cinqüenta por osnto) mais 01 (um) de membros da Comissão. 

A dreção das sessões Pteiárias competirá ao Presidente. 

£ • Na ausènei!) do Presidente, a direçio será exercida pelo seu Suplemu. 

• Na aussnota ou Impedimento de ambos, os membros da Comissão prescrito:. 
•AdHoc". 

O Presidente será escolhido dentre os membros da Comissão por maioria simples. 
iigaHdatotom duração da 01 (um) ano, podando ser reconduzido por igual período. 

PsTÉBtlfB ífttit • Em cano da vacância da função de Presidente proceder-se a a ztov^-i . 
r o mandato. 

O Membro da Comissão pudera obter licença: 
a) Para tratamento d* saúde. 
b) Pará afastamanto no desempenho de missão otici.al ou cultural; 
o) Para balar de Interesser; particulares. 

Únlao - Estanca o memoro efetivo Impossibilitado de participar <k. 

devera aar convocado um suplente para substituto na mesma. 

Art 7* O mandato do membro da Comissão sera extinto antes do prazo: 

a) Por renuncia: 
b) Por deixar de comparecer a mais de 03 (tres) sessões seguidas, sem juitifiojuw* •,,;; 
devidamente aceita pelo Plenário; 
c) Por fixar residencia fora da grande João Pessoa; 
d) Por retenção contumaz de processos a juizo do Plenário. 

Alt 8*- A Presidencia da Comissão funcionará em caráter permanente. 

Art 9*- Aos membros da Comissão Normativa, enquanto nessa qualidade, i vedado 
projetos de natureza cultural para fins de obtenção dos favores fiscais previsto» tu. Lei 
7.380/83. 

Parágrafo Único • É também vedado aos membros da Comissão Normativ» particlpaiúrit m 
votação de projetos culturais á Lei rr* 7.380793, pertencentes a Entidades a que ele se vincula 

Art 10- Oa membros dás subcomissões serão designados peto Plenário. 

Psjjflrsja, ,1; - As subcomissões poderão reunir-se quantas vezes forem i ^ u . ^ , 
preparar Pareceres, indicações e exercerem trabalhos em gera! 

PartgrtfO 2° - As subcomissões elegerão dentre os seus membros, um Relator. 

Parágrafo 3« . As subcomissões terão caráter transitório e dlssolver-se-áo áufomati.-iu\. 
término do trabalho que lhes for confiado peto Plenário. 

PjHfcjraffiJ! - As subcomissões terão um número de membros definidos paio Píl,.ií.. . 

PtfáBaft ff - As subcomissões reunir-se-áo com a maioria de seus membros, 

Art 11 - As Plenárias da Comissão se realizarão em instalações fornecidas pela Préteituia quo u u t 
condlçoas materiais e burocráticas para o seu pleno funcionamento, inclusive designara» 
funcionários para exercer os serviços de administração, documentação e informação citados r c 
Art 22 desto Regimento. ». 

PARTE li 
Oa Competencia 

Art 12 - O Plenário deliberará sobre Pareceres que lhe forem submetidos pelas subco,¡i¿ «k.. i 
indicações e propostas da seu» membros parecerlstas. 

Parágrafo 1«. o* relatores de processos serão escolhidos, em Plenário, pelo Piü».o,i,.«. 

PsrsBfsfa2» -.Cabera ao Relator 
s) nsistsr ptrrrossoi. 
b) 8feflefcar.es Informações que achar convenientes; 
e) Converter em «Ugandas os processos, qusjrfo Julgar necessário. 

EadonffiJL- O Relator terá um prazo ds 15 (quinze) dias para apresentar parecei, 
ser prorrogado por Igual período mediante solicitação fundamentada. 

Art 13- O julgamento compreenderá 3 (três) fases: . 
a) Leitura do parecer \ 
b) Discussão: 
c) Votação. 

Art 14 - O parecer deve constar de e.xpusiç&> sucinta da matéria a ser julgaria e será s j . 

Art 15- Durante a etapa de discussão quttiquui membro da Comissão poderá 
processo, ficando obrigado a apresentar o mesmo na sessão seguinte. 

Art ta - Competo á Comissão Normativa: 
s) Sofldter i Secretaria Municipal de Educação a Cultura a contratação a- .^j . , ; , , . . 
profissionais extra-Comlssáo Normativa para proceder parecer técnico aos projetai cu;¿»¿¡; 

b) Elaborar formulários que deverão acompanhar os documentos citados no Art. 13 t<o OVCHM 
n* 2.827/84; 
c) SoUcRsr i Secretaria de Educação e Cultura, através da FUNJOPE, o cadastro ó » p.-.-. ¡ j , . , 
jurídicas ds natureza cultural citado no Parágrafo 2» do Art 0° do Decreto n» 2.627/94: 
d) Dtddrr sobre pedidos de licença dos membros da Comissão Normativa o :>u>,.- ..... 

/ prorrogsçlo; 
e) Defibarar sobre matéria relativa á extinção de mandatos e constituição de :>ubcomii>;>=., 
quando submetida ao Plenário; 
f) Expedir Instruções relativas á documentação e á forma de apresentação dt> ,*6jiaç<~i :. 
comas dos projetos beneficiados pela Lei n° 7.3S0/94 - "Viva Cultura"; 
g) Proceder o acompanhamento e a fiscalização dos projetos culturais citados n« \.,.iit :• •>.•;„ 
artigo, através dos relatórios e prestações de contas mensais; 
h) Outras atribuições citadas no Decreto n° 2.627/94. 

V 
Art 17 - Os projetos culturais recebidos na Comissão Normativa serão apreciados e. i.: ,ú¡á-. 

obediência á ordem de apresentação. 

Parágrafo Único - Por solicitação escrita do empreendedor, dirigida ao Presiu^,.. . , 
Normativa, a ordem do dia poderá sor alterada 

Art. 18 - Compete ao relator de subcomissão, no prazo de 1S (quinze) dias 
a) Relatar os processos que lhe foram distribuidos; 
b) 8oiiensr as trrformaçóes que achar convenientes, 
c) Converter em «ligãncla os processos, quando Julgar necessário; 
d) Praticar todos os atos necessários ao bom desempenho de suas funçõeá 

Parágrafo Único - O prazo de que irata o caput deste artigo poderá ser prorrogadu a i , • 
mais 1S (quinte) dias, a critério da subcomissão, a partir de solicitação fundamoni». 

Alt 19- Qualquer membro da Comissão Normativa poderá participar, sem direito a v«v <*,-• w ..¡¡,. 
da» suboomissões. 

Art 20- Competo SO Presidente da Comissão Normativa: 
•(Presidiras tessoeiylsnarias e exercer a direção dos trabalriosda Comiswi 
b) Ccflvocar reuniões extraordinárias db plenário a das subcomissões, 
c) Tomar parto nas discussões das matérias; 
d) Assinar as resoluções do Plenário; 
•) Participar, quando Julgar necessário, dos trabalhos de quaisquer das subcomisión 
direito a voto; 
f) Resolver as questões de ordemr 
8 * A ^ y - * ? . P r o , M * " t ' 1 * * n a c e * * A r Í M *o funcionamento da Comissão Normüü •• 
h) Representar a Comissão Normativa ou delegar sua apresentação' 
i) Fazer observar o presente Regimento. 

Art 21 - Os serviços ds administração, documentação e informação citados no Art. 12 úerAo Hugiisiemr., 
orintpresfidsm; 
a) Tomar providências administrativas necessárias á convocação, Instalação o runtU.lümenio 
das reuniõss da Comissão; 
b)Arqulvwsstrrfbrni8o5es; 
c) Cwiipareasr às lessõai plenárias e elaborar as atas; 

t d)fJerviços de r̂ otorxto geral; 
e) Preparar material de divulgação; 

i f) Outros serviços administrativos que fowm designados pelo Plenário oj \.M .... , 

http://8feflefcar.es


Alt 22- O presente Regimento, após aprovação da Secretaria Munícipe 
CuttunVFUHJOPE, entrará • m vigof na data de sua puWicaçao. 

Sessão Plenária i ia Comitsíb Normativa da Lei n" 7.380/63 
• Em 10 cie abril de 1997 

JOS): AMTÕNJODE ALCANTARA 
/ Presidente da Comissão 

SECRETARIAM SAUDE 

E X T R A T O " . • 

CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL 

OBJETIVO - Contrato de Locação 

VIGÊNCIA -

VALOR 

de Imóvel 
não r e s i d e n c i a l , s i t u a d o na 
rua P r o f e s s o r a S e v e r i n a Moura, 
n? . 1 0 0 , B a i r r o da T o r r e , o 
mesmo s e r v i r á , . p a r a o funcionamento 
do Departamento. de C o n t r o l e 
A v a l i a ç ã o e A u d i t o r i a - DCAA 
d e s t a v S e c r e t a r i a ' de Saúde do 
M u n i c í p i o . ' 

0 prazo de v i g ê n c i a do -Contrato 
uerá de 36 ( t r i n t a e s e i s ) 
m e s e s , ... podendo ser prorrogado 
p p r i g u a l p e r í o d o , convenc ionado 
p e l a s p a r t e s . . , . • , 

* 

R$ 1 . 2 0 0 , 0 0 (Hum mi l é d u z e n t o s 
r e a i s ) . '- . 

Em, 2 5 . 0 4 . 9 7 

R A 

PROCESSO í 001/97 - Sec ieu i i i , : ;!•..• Saúde cio Município 
ORIGEM : Memorando -nS".0(»H/9/. - Gabinete do Secretário Ad jur i i v 
FUNDAMENTO LEGAL : INEX1GIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

' A r t > 25 , i c o m b i n a d o com o A r t ; 26, ftinwr.ií'. 
, • Único, !'. «: 111 da Le i a. v i g e r , 

OBJETO : Contratação de eim-r^sá de C o n s u l t o r i a Técnica para Uw 
•'• tacão da gestã i i sciuiuiioiícr do s u s - , 

FAVORECIDO : CAN CÔNSUL ÍÒlíí >.: ASSOCIADOS DO NORDESTE LTpA. 
VALOR i Rí2.000,00 (DoO; m i l r e a i s ) mensais. 

" . ; •Consideran».*'» <'•..• lüvr dos docünientos apeiisi:;, 
autos» em conformidade i;o>u Icv '&iacSo p e r t i n e n t e , cons idera i ici 
ainda o Parecer favorável u; i ; ; : i i i ¡ r pê lo Ôrigão Jurídico da 'Cd-,;', 

?RATIP1C0 â presenté I N E X I G I Í i - l í d a d e d e L I C I T A Ç Ã O e . conseduwli c 
«ente despesa, a r r a i g a d a ño «V..r pi\rcei-tu'ü o a r t 7 " 2 5 , i r iki 
n° 8,666/93. 

J O S É - J Z ^ t o T W R J O Ê S D E C E P E I U 0 1 

/ r e t â r i o d e S a ú d e d o M u n i c í p i o 

E X T R A T O 

.* CONTRATO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA IMPLANTAÇÃO 
DA GESTÃO SEMI PLENA DO SUS, DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNI Cj. 
PIO E A CAN - CONSULTORES ASSOCIADOS DO NORDESTE LTDA. . 

SUPORTE LEGAL - A r t . 25, I I da Le i Federa l n9 
8,666/93 conso l idada conforme A r t . 39 da be i n° 8..¿83/01 o 
Le i Orgânica dd Município de João Pessoa. 

• PRAZO DE,VIGÊNCIA - 03 (Três) meses, podendo 
ser p ror rogado por i g u a l período. ; , 

^ ' VALOR - R$2,000,00 (Dois m i l r e a i s ) 

R A T I F I C A Ç Ã O ] • 

Processo ¡ 001/97 - Fundação de Saúde'do-Município de João Pessoa 
Origem : Exposição de Mot ivos - Centro de Tratamento I n t e n s i v o 
'Fundamento Legal: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A r t . 25, I da Le i nQ 8 .666/93 
Objeto : Con t ra to para o f o rnec imen to de reagentes de consumo para 

o a n a l i z a d o r de gases sanguíneas do Cent ra de Tratamento 
I n t e n s i v o , • . . • ' - ' , 

Favorecido : NARCONORTE Comércio e Representações L t d a . 
Valor' ; R$ 1.710,00 (Hum m i l , se tecentos e quarenta r e a i s ) v 

.„-. ... Considerando o t eo r dos docünientos. apensos aos 
autos, em conformidade- com.a l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e , c o n s i d e r a n 
do, àindá;0.pape.cer , favorável r e m i t i d o : p e i o órgão jarídido ca Ca 
sa, RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE DE licitação e conse
quentemente: despesa, a r r a l gago no que p r e c e i t u a o a r t , 25, 1 da 
L e i no 8,566/93. 

DR. ANTONIO NUNEÍf BARBOSA 
Diretor, Presidente da FUSAM 

R A T I F I C A Ç Ã O 

Prodesso ¡002/97 - Fundação de Saúde do Município de João Pessoa 
Origem : Exposição de Mot ivos - Centro de 'T ra tamento I n t e n s i v o 
Fundamento Legal : i n e x i g i b i l i d a d e DE L i e i TACÃO 

Art. 25, I da Le i n9 8 .666/93 
Objeto : Con t ra to para manutenção técnica p r e v e n t i v a e c o r r e t i v a ¡ 

para o a n a l i z a d o r de gases sanguíneas do Centro d e ' T r a -
-> tamento I n t e n s i v o . . 

Favorecido : NARCONORTE Comercio e Representações Ltda ' 
Valor : R$ 926,80 (Novecentos e v i n t e e s e i s V e a l . s e o i t e n t a cen

t a v o s ) . ' 1 

•Considerando o teor dos documentos apensos aos 
autos, em conformidade com a legislação pertinente, consideran
do ainda o perecer favorável emitido pelo órgão Jurídico da Ca
sa, RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e conse
quentemente despesa, arraigado no que preceitua o art. 25, I da 
Lei nS 8,666/93.. 

DR. ANTONIO NUNES BARBOSA 
Diretor Presidente da FUSAM r • /fr {< 

TERMO DE CONTRATO 

•EXTRATO ' . 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REAGENTES DE CONSUMO PARA O ANAL I -
ZÂDÒR DE GASES SANGUlENÉAS - GASÓMETRO, DQ CENTRO DE TRATAMENTO IN 
TENSIVO DO HOSPITAL DÊ PRONTO SOCORRO MUNICIPAL COM A NARCONORTE CO
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., 

SJJP.8RT.E U M l - Art. 25/ i da Lei Federal nQ S.6&6/93 C o n s o l i 
dada conforme art. S9 da Lei rrê 8.883/91 e Le i Orgânica do Município 
de João .Pessoa. . ' . 

PRAZO DE VJG£NC1A .CONTRATUU - Adstrito à vigôncla do crédito 
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orçamentário. 
- R$ 1,740,30 (Hum m i l setecentos e quarenta reais) 

TERMO DE .CONTRATO , 

EXTRÁTfi 

: CONTRATO DE MANUTENÇÃO- TÉCNICA PREVENTIVA;E-ÍORRETIVA PARA 

0 ANALIZADOR DE GASES.SANGÜÍNEAS - GASÓMETRO", DÚ CENTRO DÉ TRATA
MENTO INTENSÍVOSO KOSPITAL DE PRONTO SOCORRO MUNICIPAL COM A NAR-
CONORTE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. ' 

SUPORTA LEGAL - APt.>25, I da Lei Federal-n9 8.666/93 con
solidada conforme art.: 59 da^eí n° 8,883/94 e ler Orgânica do Mu
nicípio de João Pessoa. 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - Adstrito à vigência do cré
dito orçamentário, 

•', v)\LÒR> RS 926,80 (Novecentos e vinte e seis reais e o i ten 
ta centavos) t "̂ " V -
:. . -TERMO DE COÍíTRATO, . ' ' 

' ; E X T R A T O • . - - ;- ;

;' v
 v ' ' ; / - "S"'P^ :'' 

*-.>••/ CONTRATO DE FORNECIMENTO DE REAGENTES DE CONSUMO PARA O ANAL 1- . ; 
ZADOR DE GASES SANGUÍNEAS - GASÓMETRO, DO CENTRO DE TRATAMENTO • IN
TENSIVO DO HOSPITAL DE.PRONTO SOCORRO'MUNICIPAL COM A NARCONORTE CO
MÉRCIO E" 'REPRESENTAÇÕES LTDA.- . x

 v

 v ; f ;< 

SUPORTE LEGAL - Art. 25, I da Lei Federal h9 8.666/93 cousoll. 
dada conforme art. 39 da Lei n° 8.883/94 e Lei Orgânica do Município 
de João Pessoa. . ,~ 
., - •> PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - Adstrito à vigência do crédito 

orçamentário.- . .- .Vv.: / '•> ^ • ' ^ - - . 
: .VALOR - RS 1.740,00 (Hum mil setecentos e quarenta reais) 

TERMO 3E CONTWiOv 

EXTRVTQ .'•". 

' ; CONTRAÍ O DEMANUTENÇÃOTÉCNICA - PREVENTIVA E CORRETIVA PARA. 
O ANALIZADOR DE. GASES SANGUÍNEAS' - GASÓMETRO,' DO CENTRO DE TRATA
MENTO INTENSIVO DO HOSPITAL Dé-P«ONTO SÔGÔRRÕ^MUNICIPAL COM A NAR
CONORTE. comércioi^pjpEfrAçpIs,LTpA> . f ; ' 

. SUPORTE. LEGAL - Ar.t.'25, I da Le,l, Federal .02 8.666/93 con
solidada conforme art. 32 da Lei n2 8.883/94 e Lei^Orgânica do Mu
nicípio de João Pessoa, ; ,Y; 

PRAZO DE-VI6ENCIA CONTRATUAL -Adstrito à vigência do cré
dito orcaroeotárjOi _;";'.• 

VALOR -. R$ 926,80 (Novecentos e vinte e seis reais e oiten 
ta centavos)." l-,-^.- ..•  ; • * • / .. 

?. * - K * T I F I C A Ç Ã O ' V ^ . ^ ' * . :: -

Processo : 001/97,- Secretaria de Saúde do' Município 
Oflgfem : 'E>il»sícâV''*lè:Hòttyo$" •v*VNJfa&%&&$M\lfal»'.-. 
Fundamento Lesai : DISPENSA DE1 LICITAÇÃO' 

- v; ; ;:.Art. 24¿; IV3dôvLei-nec8v666íf93^ 
Objeto i Aqüls)c?o.|Je 12,800 (Doze mil e Oitocentos) Vales Transportes 

.. , para a CAMPANHA EMERGENCIAL DÊ COMBATE.A DENGUE 
Favorecido^: A£TC>"íJPA • - Assoç; èw>. Transp/( -Coiét. Urb. JPA 
Valor^W: 6 Í W 0 Í Ò 0 (Seis ml 1 quatrocentos e;quarenta e quatro reais?) 

- r. . • -Considerando o teor dos documentos apensos, aos 
autos»i*m çpnformldade com a legislação pertinente, considerando 

^ j ^ ^ P a f e t ó ^ Jurídico da Casa, 

RATIFir^^ipres^nt^ DISPENSA DE LICITAÇÃO e consequentememte des: 

pesa3 arraigado no que .preceitua o art. 24, IV da Lei; 
n° 8 ~ 6 6 6 / 9 3 v -• •< " : - • 

' : ;"-i''.-' : '.'" E X T RA TO \ ' ' > ^ > ; 

' - * 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA. DE, SAÚDE 
DO#|Nl|trá^g^OAO PESSOA E 0 INSTITUTO SÃO JOSf - HOSPITAL PADRE 

'[. ' l SSUHl}®-- Estabelecer condições para cooperação 
-.técnica e material entre a Secretaria 

.' . • •" > e o Hospltai Padre Zé. . •• ' •' "; • 

VIGÊNCIA - 01 ano. podendo ser prorrogado 'por 
:'.;;,., igual período sucessivp e automática^ 

-mente, convencionado pelas partèVr^V 

. Em,' 01.04.97 ' J'; 

E X T R A T O 

CONVÊNIO QUE ENTRE si^ELEBRAM A SECRETARIA DE SAÚDE 
k¿OAO PESSOA E A ASPAN - ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL " DO 
AÒ MEIRA.DE MENEZES". 

OBJEUVQ - Estabelecer condições para cooperação 
•; ; . técnica e material entré a Secretaria 

^ea^AisQciaciOf ,0.-. ;... 
ifj|EWÇIA,- 01 año, podendo ser-, prorrogado por 
•••'•'•: igual -período sucessiva e automatica

mente, convencionado "pelas partes,. 

DO. 
ANC 

Em, 03.TJ2.97 

E X T R A Í Q 

$0. |NfRE SÍ CELEBRAM A SECRETARIA DE SAÚDE 
ÍOA E A COLÔNIA DE PESCADORES Z-3 ANDRÉ VI-

- Estabelecer condições para cooperação 
técnica e material entre a Secretaria 
e.a Colônia. 

. y . : ;}..;"VIGÇNCIA - 01 ano, podendo ser pror rogado poí 
y ^ ^ s I! M r isual período .sucessiva e au tomãt l ca -
&&V^fJM3K^<:' \ (Minta, rnnuonrInnarin ú l w mente, convencionado pelas partes. 

Em. 03.03.97 

E X T R A T O 

, ,u¡5 CONViENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARÍA DE SAÚDE 
^'IpPESSOA EA ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DA PRE 

IssôÁ - ATPjp '•;••-:"-"v y<.:.>•«'••:•'< 

OBJETIVO - Estabelecer condições para cooperação 
técnica e material çntre a Secretaria 

• '*' *' "ê a Associação. ' - -' > 
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VIGÊNCIA - 01 ano, podendo sér prorrogado p o r 
igual, período "sucessiva e automatica
mente convencionado pelas partes. 

, ; V - - : ' Em, 03.03.97 -

E X T R A T O 

*.,$\(ÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE SAÚDE 
CfPlMfl̂ itiSO• PESSOA E AS UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR DOS 

pfâSÃNoiDE.EDUCACS.O, PÁRA REALIZAÇÃO DE ESTÁCIO SU-

Proporclonar aos signatários, em regime 
de cooperação mútua através de realiza
ção de estágltf-supervisionado curricu
lar dos alunos matriculados nos ' cursos 
de graduação do UNI PE. 
01 ano, podendo ser prorrogado , p o r 
igual período, sucessiva e automaticamen 
te, convencionado pela£"partes. 

VIGÊNCIA 

Em, 20.03.97 

E X T R A T O 

T V . ' k TERMO ADITIVO NQ 001/97 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
DE SAÚDE'DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E A SECICOL SERVIÇOS CITOLO-
61 COS E COLPÒSCÓPICOS. 

OBJETIVO - Prorrogação do prazo de vigência do 
• Contrato de Prestação de Serviços . 

: Citológicos e Colposcóplcospará os 
' • : , pacientes ds HPSM. 

" ! ;;• '1 • VÍGr-NCIA - Po r ma l s um exe rc í c i o f i nance l ro. 

' ' ~ ' Em, 02.01.97 

E X T R A T O 

RMO-ADITIVO N9 001/97 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO 
PIO DE JOÃO PESSOA E O TOMOSON - TOMOGRAFIA COM 
RASÓNOGRAFIA, 

"'•-OBJETIVO - Prorrogação do prazo de vigencia do 
Contrato de Prestação de Serviços 
de Tomografia Computadorizada e Ul-

- trâsonografla em pacientes do HPSM. 
^VIGENCIA - Por'mais um exercício financeiro. 

Em, 02.01.97 

E X T R A T O 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE SAÜDE DO.MUNICÍ-
PIO - FUáÁM E A ESCOLA DE ENFERMAGEM SANTA EMÍLIA DE RODAT, PARA REA 
LIZAÇAO DE ESTÁGIOS CURRICULARES. 

"• OBJETIVO - A implantação do Programa de Ensino Integrado Kscp 
. " V / . la-Hospital, visando o aperfeiçoamento e especial! 

: f zacão com formação prática dos estagiários dos cu.r 
; sos de Auxiliar, Pós Graduação em Medicina e Enfer 
•:r:ú imagem do Trabalho, dé acordo com o currículo míni

mo determinado, pelo Ministério da Educação.,. 

VIGÊNCIA J 01 ano, podendo ser prorrogado por igual período , 

convencionado pelas partes. 

E X T R A T O 

Em, 03. 03.97 

TERMOíADITIVO N° 00l/97 CELEBRADO ENTRE A FUNDAÇÃO «.SAÚDE 
DO MUNICÍPIO E A'"NEFRUZA - SERVIÇOS NEFROLÓGICOS FIÚZA CHAVES LTDA 

WnVÍQ Prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
prestação de serviços especializados em nefrologia para os paclen
tes v internos do HPSM. 

É t - Por mais um exercício financeiro. 

Em, 02/01/97 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAUDE 
GABINETE DO SECRETARJO 

P O R T A R Í A N 0 0 8 7 / 9 7 Em. 18 de abril de 1997.. 

O, S E C R E T Á R I O DE SAÚDE D O M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. np uso 
de «ws atribuições * considerando a necessidade de: 

. Padronizar os medicamentos utilizados na rede básica ambulatorial c hospitalar do 
municipio; 

serviços de saúde; 
. Definir a política de reorganização dos laboratórios de manipulação farmacêutica nos 

. Estudar a viabilidade de se criar um centro de fitoterápicos; 
Redefinir o local do farmacêutico nos serviços de saúde; 

R E S O L V E : 

' Art.l". Criar a Comissão de Politica de medicamentos no âmbito desw Secretaria: 

Art2°. A presente Comissão tera a seguinte composição: 

- Presidente: PATRÍCIA TRINDADE COSTA PAULO 
Chefe da SeçSo de Políticas de Medicamentos 

.. , • • Re la tor : ANA MARIA FARIAS VASCONCELOS 
Representante da Maternidade Cândida Vargas 

•Secretário: - '•***- -
„ RepresenTante do Conselho Regional de Farmácia ' ' 
• Membro: MARIA GORETI AZEVEDO BRASILINO V -

Representante do Núcleo de Supervisão 
. • Membro: ANTONIO DE PÁDUA LEITE RAMALHO ' 

Representante do Hospital Pronto Socorro Municipal • Fl'SA.\! 
• Membro:EDUARDO AUGUSTO MEIRELES 

Representante da Maternidade Santa Maria 
• Membro: JÚLIUS CÉZAR FORMIGA MARIZ MELO 

Representante do Conselho Municipal de Saúde. 

Art.3*. FJ ta comissão apresentará em 9<Xnoventa) dias relatório conclusivo sobre os 
temas que motivaram a sua criação, quando então a mesma será considerada extinta. 

Ari.4°. Esta Portaria 

R E S O L U Ç Ã O N* 001/CIS-SMS 

cr na data de sua publicação 

rÓRAES D E M E D E R O S 
Municipal de Sande 

Jo io Pessoa, 1 4 de maio de 1 9 9 7 . 

D« acordo com o que preçeitua a L e i nf 6 .6"43 de 25 Se- abril de 1 9 9 1 , que 
disciplina o funcionamento do Fundo Municipal de Saúde no seu arrijo 3 ° e parágrafos 

. Considerando, que os recursos do SUS representam quase a totalidade do 
FMS. . -

. . . Comiderando a necessidade de. iaii controle otais eficaz d e W s recursos. 
- / '•" '. Considerando a necessidade das demonstrações jde receitas e despesas: 

Considerando a apresentação de inventários de estoque de medicamentos e 

Considerando a apresentação de inventários dos .beiU móveis e únóveis 
bem como balancetes e o balanço geral do Fundo Municipal de Saúde; 

Considerando a necessidade manter os controles . sobre convénios e 
contratos de prestação de serviços pelo setor privado e dos erhpróstirnos feitos para suudè V. 

. Considerando por.fim a otmàiúf^.^witmàéar mensalmente relatórios •. 
de acompanhamento e avaliação da produção, para conhecimento' e> áprociacúocio Coiweiho Municipal 
deSaude: - • 

instrumentos médicos; 
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RESOLVE, 
' 0 1 . Que todos os procedimentos administrativos decorrentes do processamento 

doe recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde, seja d^competència do Coordenador do rae*mo 
02. Qile ov cheques da conta do Fundo Municipal de Saude(FMS) se.iain 

assinados pelo Gestor Municipal e pelo Coordenador do Fundo Municipal de Saúde. 

03. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

C>SES"»E M E I E I R O S 
Municipal de Sand^ 

CAMARA MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO NÔ 0 2 , DB 06 DG MAIO DE 1 997 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DB DESCENTRALIZAÇÃO 
ORÇAMENTARIA, DISPOR SOBRE A FORMA DB 
SUPRIMENTO INDIVIDUALIZADOS A GABINETE DE 
VEREADOR.DISCIPLINA O REGIME DB ADIANTAMENTO 
E DETERMINA OUTROS PROCEDIMENTOS CORRELATOS 
K COMPLEMENTARES. 

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA^.;NQ USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES Q U E 
LHE COHFSRB O ARTIGO ££^dJOTt*ÃB0 COM OS ARTIGOS 37 E 39 DA 

QBQANiCA DO M^Kj)Êw^§10E;: 02 DE ABRIL DB 1 9 9 0 , BM 
HABHOÍÍl A CuM O SBuMSGIMBflSMl*; INTERNO, FAZ SABER QUE A CAMARA 
HUHT.C1PAL APROVOU S ELA PROMOLGA A SEGUINTE R E S O L U Ç Ã O : 

A r t i g p O » i ^ F í c a i n s t i t u í d o o principio da 
iit^0ntt»MzaçiQ3Íg^Mlti^^MOüç&ò o r ç a m e n t á r i a da Câmara 
Municipal , o b j e t i v a n d o Ã á S i l i z a r o s p r o c e d i m e n t o s de 
suprimento de raoút&bBipara-ofliencaroos t í p i c o s d a atividade 
do apoio ao Gabinetev'de vereador , v i s a n d o a otipiiaação - d a 
sua atuaçSo parlamentar. 

. • -! A r t i g o 2ô - A d e s c e n t r a l i z a ç ã o da execução 
orçamentaria cera i m p l e m e n t a d a , o b e d e c i d a s as p r e s c r i ç õ e s da 
Lei nfi 4 3 2 0 / 6 * , n o r m a s r e g u l a m e n t a r e s e a t o s n o r m a t i v o s 
e s p e c í f i c o s , s u j e i t a s a o s ó r g ã o s d e C o n t r o l e Interno do 
Poder L e g i s l a t i v o e e x t e r n a m e n t e -do T r i b u n a l de Contai do 
Estado. 

A r t i g o 3íi - , C o m p e t e . ã MESA DA C A M Â R A , 
proced^íÈíraensalmont», a l i b e r a ç ã o d e r e c u r s o s c o n s i g n a d o s 
nò^crnMb-jfrtp to Camara, para fazer face a d e s p e s a s p r e v i s t a s 

• • p » í í # f a ^ f l ^ » á p j b » t é - * d e Vereador, n o s l i m i t e s e c o n d i ç õ e s 
f i x a d a » ; n « 8 t a Resolução,« / 

A r t . 4fi - O s r e c u r s o s orçamentários ser ..to. 
t r a n s f e r i d o s , l i t e n s a l m e n t e , a c a d a Gabinete d e 'Vereador, em 
forma de suprimentos i n d i v i d u a i s , m e d i a n t e s o l i c i t a ç ã o no 
G a t í p p t e , por servidor c r e d e n c i a d o , para atender to 
pagaisnto de despesas e x t r a o r d i n á r i a s , s i n g u l a r e s , urgente», 
de pequeno porte o u d e p r o n t o p a g a m e n t o , o u de cacos 
e s p e c i a l s inerentes a s n e c e s s i d a d e s d a p r ó p r i a d i n â m i c a do 
processo l e g i s l a t i v o e a a t i v i d a d e f i s c a l i z a d o r a do 
vereador , que por sua n a t u r e z a i n d i q u e m d i s t i n ç ã o da 
s u j e i ç ã o ao p r o c e d i m e n t o r o t i n e i r o , t a i s c o m o : 

I I 

I I I 

IV 

d e s p e s a s com m a t e r i a l d e c o n s u m o ; 

d e s p e s a s com s e r v i ç o s d e t e r c e i r o s ; 

c o m u n i c a ç ã o - s o c i a l e i n f o r m á t i c a ; 

despesa aluda o u d e p r o n t o p a g a m e n t o . 

" Art igo '5P . - C o n s i d e r a - s e d e s p e s a miúda ou cie 
pronto pagamento,; para o ? , « f e i t o s d e s t a R e s o l u ç ã o , as que se 
realizaram com: 

I,;••»*-solos í $ > G s t a i 6 , t e l e g r a m a s , radiògramas, 
m a t e r i a l « s e r v i j o ^ ^ . Ü m p è z a í ê h i g i e n e , café, transportes 
urbanos, pequenos", c o n s e r t o s , - c o n t a s d e t e l e f o n e , .-assinatura 
de j o r n a i s è o u t r a s p u b l i c a ç õ e s ; 

- I I - e n c a d e r n a ç õ e s a v u l s a s e artigos d t 
e s c r i t ó r i o , de desenho, i m p r e s s o s e papelaria para uso ou 
consumo próximo ou i m e d i a t o o u d i v u l g a ç ã o de matéria de 
i n t e r e s s e d a c o m u n i d a d e ; 

- ' I I I - o u t r a q u a l q u e r , d e pequeno vulto ou du 
necessidade I m e d i a t a , d e s d e q u e j u s t i f i c a d a . 

A r t i g o 6 ô - o l i m i t e m á x i m o mensal, relativo 
a cada Gabinete , e f i x a d o em RS 3 . 1 5 0 , 0 0 ( t r ê s m i l e c e n t o o 
cinquenta r o a i s ) , e a t r a n s f e r e n c i a s e r á feira para o 
responsáve l , m e d i a n t e c h e q u e n o m i n a t i v o . V * 

S 18 - Os a d i a n t a m e n t o s serão movimentados 
por melo de c h e q u e s r . o m i n a t i v o s , s a c a d o s s o b r e c o n t a aberta 
pelo responsável em b a n c o o f i c i a l , salvo quando iguaia mi 
i n f e r i o r e s a 0 3 ( t r ê s ) s a l á r i o s m í n i m o s , hipótese tem qu* <? 
dispensado o d e p ó s i t o b a n c á r i o ; 

. § 20 - A a b e r t u r a d a c o n t a r e f e r i d a no iuun 
a n t e r i o r será e f e t u a d a n o mesmo d i a d o r e c e b i m e n t o do 

q u a n t i t a t i v o , o u na i m p o s s i b i l i d a d e , n o dia útil imedirfto, 
sob pena d e , n a I n o b s e r v â n c i a d e s t e e d o i t e m anterior, 
incorrerem os r e s p o n s á v e i s n a m u l t a d e 5 0 U F I R s p o r t f e ou 
fração que exceder a o s p r a z o s a q u i f i x a d o s . 

A r t i g o . 7 ô - A D i r e t o r i a A d m i n i s t r a t i v a e 
Financeira adotará a s p r o v i d ê n c i a s n e c e s s á r i a s para a plena 
e x e c u ç ã o d e s t a R e 6 o í u ç 5 p , i n s t r u i n d o o Gabinete dos 
Vereadores quanto à s o l i c i t a ç ã o d e s u p r i m e n t o s da aplicação 
dos recursos e em re]^|so â p r e s t a ç ã o d e c o n t a s . . 

'- "Par&^f«pâWÍiiea: - I n c u m b e à Unidade 
A d m i n i s t r a t i v a e^MEBínBffcrá d a C â m a r a a elaboração dos 
fortol^rl ioj? , ;« r o t i M r ^ ã p f g s t r a t l v a s , c o m apoio logístico 
da Procuradoria c % ^ l i ' ê \ ^ j s p p e r i r i t e n d e n c i a d a C a s a . 

* AragfêlSfiT- i Quando se v e r i f i c a r o regime de 
adiantamento, o nStmeráfllSRWltfáado, â d i s p o s i ç ã o do Gabinete 
de Vereador será ittSHsfe.rido em n o m e d e s e r v i d o r credenciado 
e s u j e i t o à prestaçSó d e c o n t a s n a f o r m a da lei. 

A r t i g o 9fi - o s oficlos requisitórios.-
d e c o r r e n t e s d a e x e c u ç ã o o r ç a m e n t á r i a descentralizada, :sw 
forma de s u p r i m e n t o , adiantamento ou outra modalidade âf 
c a r á t e r r e g u l a m e n t a r * o ü especial, i d e n t i f i c a r ã o o servido! 
r e s p o n s á v e l e i n d i c a r ã o * a c l a s s i f i c a ç ã o da despesa.• 
dotação a s e r O n e r a d a e o prazo de- aplicação. 

Parágrafo O n i c o - E vedado efetivar 
t r a n J B f e r e n e i a d e r e c u r s o s para servidor que não haja 
prestado contas de s u p r i m e n t o o u a d i a n t a m e n t o anterior, nem 
para despesas Já r e a l i z a d a o u a s e r v i d o r em alcance. 

A r t i g o 1 0 - Os servidores responsáveis i-»t< 
S u p r i m e n t o s o u a d i a n t a m e n t o poderão abrir conta corr-nco 
b a n c á r i a em e s t a b e l e c i m e n t o o f i c i a l , com o fim exclusivo âv 
m o v i m e n t a r o s r e c u r s o s sob sua guarda, sendo vedada' i 
a p l i c a ç ã o d o r e c u r s o , no t o d o ou em parte, no meri-.iriu 
f i n a n c e i r o . , , 

A r t i g o 1 1 - A cada pagamento efetivado 
c o r r e s p o n d e o r e s p e c t i v o c o m p r o v a n t e , nota fiscal, HOT..I 
f i s c a l s i m p l i f i c a d a , cupom, recibo, b i l h e t e s , tickets; ou 
documento e q u i v a l e n t e , d e v e n d o todos os papéis sureui 
emit idos em n o m e d a CAMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
CGC 0 9 - 2 8 3 . 4 8 2 / 0 0 0 1 - 0 9 , R u a d a s T r i n c h e i r a s , 4 3 , Centro, 
I n s c r i ç ã o BBtadual e M u n i c i p a l isento e o recibo de quitação 
eBj:;favor; do g e s t o r , o s q u a i s não p o d e m c o n t e r •emendai- ou 
rasuras, vedada a a p r e s e n t a ç ã o de borrões, cópia ou Zã viíi 

y '•"": A r t i g o , : 1 2 * , ' - Em t o d o s os comprovante:, dc 
despesa c o n s t a r á o ;at*atado de r e c e b i m e n t o d o material ou do 
serviço p r e s t a d o , - . i d e n t i f i c a n d o claramente o nomo <u> 
responsável credenciado.- . 

IOS (décimo) dia do mês 
imento ,* 

A r t i g o . 1 3 ^ - A t é 
subsequente a o 
prestar* contas ... 
formulários reguïamentarésïv a c o m p a n h a d o s d a d o c u m e n t a ç ã o 
comprobatória e c ó p i a d d a guia d e ' r e c o l h i m e n t o d o saldo -se 

IhoiiVer. • 

àMa^amgutÒ o t j . s u p r i m e n t o , * o r e s p o n s á v e l 
/ d a . A a p l i C a ç í o doe r e c u r s o s , p r e e n c h e n d o 

'••[. . A r t i g o 1 4 - R e c e b i d a s a s p r e s t a ç õ e s de c o n t a s : 
o s e r v i ç o de- c o n t a b i l i d a d e as a n a l i s a r á , p a r a verificar a 
sua exat idão e , se f o r o c a s o , a s s i n a r p r a z o r a z o á v e l paia o 
sou saneamento p o l o , r e s p o n s á v e l . 

A r t i g o 1 5 - C o n s i d e r a d a s r e g u l a r e s as cpnlaa. 
será dada baixa da r e s p o n s a b i l i d a d e c o m o s e u arquivamento, 
na h i p ó t e s e d a a u s ê n c i a o u i r r e g u l a r i d a d e i n s a n á v e l da 
prestação de c o n t a s , s e r á i n f o r m a d o d e i m e d i a t o â Mesa 
D i r e t o r a da C â m a r a ' p a r a d e t e r m i n a r a a b e r t u r a -de PKOCiïSSo' 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

A r t i g o 1 6 - As m e d i d a s ' complément ...u:; 
n e c e s s á r i a s à p l e n a e x e c u ç ã o d e s t a RESOLUÇÃO, s e r ã o baixadas 
p e l a Mesa D i r e t o r a d a C â m a r a , r e s p e i t a n d o a s orientações 
cont idas na R e s o l u ç ã o do T r i b u n a l de Contas do Ratadr- d.-; 
Paraíba rie 0 9 / 9 7 . 

A r t i g o 17 - A p ó s a e n t r a d a em vigor d-ai : 
Resoluça» , a Câmara M u n i c i p a l nSo m a i s d e s p e n d e r á recuises 
para atender g a s t o s dos g a b i n e t e s d e V e r e a d o r e s indicados 
n o s - A r t i g o s 4 ô e 5a e s e u s r e s p e c t i v o s i n c i s o s , ' 

A r t i g o 1 8 - ' R e v o g a d a s as disposições um 
c o n t r á r i o , em e s p e c i a l a R e s o l u ç ã o n â 05, de 05 de setembro 
d e i 9 9 5 , e s t a R e s o l u ç ã o e n t r a em v i g o r na data de lv do 
malo de 1 9 9 7 . 

PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE JOAÛ PKSÍ. J A . 

EM. 06 DB. MAIO DB í 9 9 7 . 

ARTONIO fiERVAZIO BEZERRA CAVALCANTI 
P R B 8 LD S N T.E,) 

—LUCIANO CARTAXO P I R E S D E . S A 
( íeVICB-PRESIDENTE ) 

JOÃO SHuï^A^lllM SOBr /nHKÍ 
SECRETARIO ) ! / 
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CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA W, 013/97 E M , 07 DE J A N E I R O DE'J W 

-jV A MESA DIRE (OKA DA CÂMARA MUNICIPAL DE J O Á U 
A, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

li I S O- L . V E : , :•' 

NOMEAR, MAHCÍUO PIO DE QUEIROZ CHAVES JÚNIOR 

Õxwii*eV> efe CHÊÇE DE GABINETE, SIMBOLOGIA-DSAI.-4. , •»». 

j^fíti^gtt dá Veremdor lífarcílio Bio Chaves, de acordo como que preceitua n 

7,487èt'20 d*Daembro da1993 (Plano de Cargos e Salários), com direito a 

e Vaniagaa que por Lei lhe competirem, servikdo-lhe de título a prestntt 

çom vigência «partir de 2 de JANEIRO de 1991. 

.Çliruís^urúcipal de J o i o Pessoa (Pb.), Em 07 de Janeiro de 1 . 9 9 7 

PORTARIA N*. 014 / 97 E M , 07 DE J A N E I R O i>«. .<<. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE J O Ã O 
A, ESTADO DÁ PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

NOMEAR, MARTINHO JOSÉ DE ANDRADE SIL VA. pata . .™„ 

CarfO an Comissão de ASSISTENTE DE GABINETE, SIMBOLOGIA-DSAL-\ <•<«„ 

I MffAc HO Gabientedo Vereador Marcltio Pio Chaves, de acordo com o que precáttui., 

Úti^t*'-7.4»T4*24> de Dezembro de 1993 (Plano de Cargos e Salários}, com ãi,eito . 

>* Vantagens que por Lei lhe compelirem, servindo-the de título u prisenlè 

(«partir de 2 de JANEIRO de 1991. 

Psço^dl Ctátn Municipal de João Pessoa (Pb.), Em 0 7 de Janeiro de l > > " 

P R E S I D E N T E 

m 
SECRETADO 

PORTARIA N* 156797 E M . 03 DE ABRIL 1 W 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL t)K .10 
- PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

R E S O L V E 

•> ' . • ; ' • • • , DESIGNAR, o Servidor C A R L O S A L B E R T O DA S U A 

V. ; -4-ï'v , ' 
nutriéul* 27.325-2, Médico, com vinculo na Secretaria de Saúde do Município par 
prestar serviço dè regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com direito a d»* 

ajá^CaçSo mensal de I00%(cem por cento), sobre o valor dos vencimentos, observando <•, 

valor limite da referida gratíficação.lotada no Gabitete do Vereador HUMBERTO 

0^JUiJ^SlSÍBt vigância a partir de 01 deabril de 1 997. 

y t ^ Paço da Çânuira MonWoal de João Pessosfft.), em 03 de abril de 1997. 

S.V • • Z * - Antônio Hervazio B Cavalcanti 

P^|fA»IA. : N« 161/97 EM, 02 MAIO 1997 

« M i k , A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE J O Ã O 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições. 

' £ ' A ' R E S O L V E 

; ; ' DESIGNAR, a Servidora REJANE LAROCCA DA NQVAS.i 

matdcnl* 25.433.3, Auxiliar de Administração, com vinculo na Secretaria de AdminiattsciU. d., 

^ ñ ^ ^ ^ p n s j t a r serviço de regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, com .Jirsiio « 

de 100%(cem por ceotoX sobre o valor dos vencimentos, observam!» ., 

.««•rida gratificação, lotada no Gabinete do Vereador PEfttw 

l¿P)i com vigência a partir de 02 de MAIO de I 997. 

V , N " ' 
Ç 4 m * r " Municipal de João PessoaíPb.), em 02 de mato de 1997. ' 

• AntõruoHervaabB.Cavalcanti 
PRESIDENTE 

PORTARIA N° 162/97 EM. 0 2 M . U O 1 

A M E S A O l í u ; R » R A DA C Â M A R A MUNICIPAI ' ! . . 
PESSQA, ESTADO DA PARAÍBA . •:. ¡ - , 0 d.« «.-uai uuibuiçõcs. 

R E S O L V E 

D E S I G N A R o Servidor SEBASTIÃO BENEUI» ' . ; 

OLfVEIRA matricula 17,686-9. Agente de Segurança, cpm vínculo na to*. 

Adoiiaistraçio do Município, para pteáa,- «erviçb de regime de Tempo integral c í''.."i 

Exclusiva, com direito a uma gratificináa mensal de I00%(ceni por cento), subic u 

vencimento», observando o valor lúuiic a., icienda gratificação, lotada no Gabinete IUJ_V.._ 

PEDRO COÜTTNHO(CAMrNHÃO) cun vigência a partir de 02 de M A I O de I 

Paço da C â m a r a Munic i ju ! de J o ã o Pessoa(Pb.). cm 0 2 de maioria iv •• 

PRESIDENTE 
' Antônio Hervá2Ío B. Cavalcanti 

i n G o r a e A I J i m a 
["Sícretario' 1 

y . r . 

o n ç a i v u i . Sotirniho 
T^Secra.niü 


